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CNPJ n? 28.670.934/0001-50

PARTE GERAL

11 INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL SEMENTE RESPONSABILIDADE
LIMITADA (“FUNDQ”), regido pela Lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Cédigo Civil), e pela
parte geral e o Anexo Normativo IV da Resolugdo n2 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da

Comissdo de Valores Mobilidrios (respectivamente, “Resolugdo CVM 175" e “CVM”), bem como das demais

disposicGes legais e regulamentares que Ihe forem aplicaveis, tera como principais caracteristicas:

Classe de Cotas

Classe Unica.

Prazo de Duragao

Determinado, prazo de 08 (oito) anos de duracdo e funcionamento do Fundo, acrescido
de eventual prorrogagdo, contados da data da 12 integralizagdo das Quotas subscritas,
pondedo esse prazo ser prorrogado por até 02 (dois) anos mediante deliberagdo pelos
cotistas reunidos em assembleia geral de cotistas.

ADMINISTRADOR

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., com sede na cidade de S3o Paulo, Estado de Sdo
Paulo, na Rua Alves Guimardes, n2 1212, bairro Pinheiros, Sdo Paulo/SP CEP 05410-000,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 23.025.053/0001-62, autorizado a administrar carteira de
valores mobilidrios pela CVM, por meio do Ato Declaratério CVM n.2 14.796, de 30 de
dezembro de 2015 (“ADMINISTRADOR”, ou “Prestador de Servigo Essencial”).

GESTOR

INVEST TECH PARTICIPACOES E INVESTIMENTOSS.A., com sede na cidade de S3o Paulo,
Estado de S3o Paulo, na Rua dos Pinheiros, 870, conj. 153, Pinheiros, CEP 05422-001,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.2 07.189.550/0001-40, autorizado a administrar carteira
de valores mobilidrios pela CVM na forma do Ato Declaratério CVM n.2 8750, datado de
18 de abril de 2006 (“GESTOR” ou “Prestador de Servigo Essencial” e, quando referido
conjuntamente com o ADMINISTRADOR, os “Prestadores de Servigos Essenciais”).

Foro Aplicavel

1.1.1 Os desentendimentos, duvidas ou conflitos oriundos da interpretagdo e/ou
implementacdo do disposto neste Regulamento serdo solucionados por meio de
arbitragem, nos termos da Lei n.2 9.307/96, a qual sera regida pelo regulamento da
Camara de Arbitragem do Mercado (“CAM”), sendo certo que exclusivamente para a
obtencdo das medidas liminares acautelatdrias ou preventivas, bem como para o inicio
obrigatdrio no procedimento arbitral, nos termos do Artigo 72 da Lei n.2 9.307/96, e
para a execucdo da sentenca arbitral, se necessario, fica eleito o foro da Justica Federal,
Secédo Judicidria de Sdo Paulo — SP, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer questdes oriundas do presente
Regulamento.

1.1.2 Todos os prazos mencionados no Regulamento da CAM, conferidos as partes
litigantes, serdo sempre contados em dobro.

1.1.3 Cada parte permanece com o direito de propor no juizo comum competente as
medidas judiciais que visem a obtencdo de provimentos cautelares para protecdoou
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatério previamente a instauracdo do
tribunal arbitral, sem que isso seja interpretado como uma renuncia a arbitragem. Para
o exercicio das citadas tutelas jurisdicionais, as Partes elegem o foro da comarca de Sdo
Paulo, Estado de Sdo Paulo, com renulncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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1.1.4 Aresponsabilidade pelo pagamento das custas da arbitragem, assim entendidos
os valores pagos a CAM pela administracdo do procedimento, os honorarios dos
arbitros e despesas diretamente relacionadas a condugdo do procedimento, como
honoréarios deperito e honorarios de assistentes técnicos, deverdo ser determinadas
pelo tribunal arbitral, sendo certo que cada parte arcara com os honordrios de seus
respectivos patronos.

1.1.5 O procedimento arbitral e a sentenca arbitral deverdo ser mantidos em sigilo
pelas partes.

Social

Encerramento do Exercicio | Ultimo dia do més de fevereiro de cada ano.

1.2

Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o numero de classes aqui
previsto, e seus respectivos Apéndices, relativo a cada Subclasse de Cota (respectivamente, “Regulamento”, “Parte
Geral”, “Anexos” e “Apéndices”).

Denominagdo da Classe Anexo

Cotas de Classe Unica Anexo |

13

14

15

1.6

Durante o Prazo de Duragdo, o FUNDO podera constituir diferentes Classes de Cotas, que terdo patrimonio
segregado e direitos e obrigacdes distintos, nos termos do Artigo 52 da Resolucdo CVM 175, por ato conjunto do
ADMINISTRADOR e do GESTOR.

O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos e informacdes
previstos na regulamentacgdo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a indicagdo dos demais
prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvéncia; (iii) condi¢cdes de resgate e
amortizacdo; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestagdes de vontade
dos cotistas; (v) remuneracdo dos prestadores de servicos; (vi) politica de investimentos e composicdo e
diversificagcdo da carteira, bem como os requisitos e critérios correlatos referentes a selecdo e realizagdo de
investimentos e desinvestimentos; e (vii) fatores de risco.

O Apéndice de cada Subclasse de Cota, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros requisitos e
informacG@es previstos na regulamentacédo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo publico-alvo e
direito de preferéncia para aquisicdo de cotas em novas emissdes; (i) prazos e condi¢cdes de aplicagdo e
amortizacdo; e (iii) bases de calculo e percentuais para calculo da Taxa de Administracdo, Taxa de Gestdo e Taxa
de Performance.

Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices: (i) os termos e expressées indicados em letra
maiuscula, no singular ou no plural, terdo os significados atribuidos a eles conforme as defini¢des indicadas no
Glossario Apéndice a este Regulamento e no decorrer do documento; (ii) referéncias a Artigos, paragrafos, incisos
ou itens aplicam-se a Artigos, paragrafos, incisos ou itens deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices, conforme
aplicavel; (iii) todos os prazos previstos neste Regulamento, seus Anexos e Apéndices serdo contados na forma
prevista no Artigo 224 da Lei n2 13.105, de 16 de margo de 2015, isto é, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-
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se o do vencimento; e (iv) caso qualquer data em que venha a ocorrer evento nos termos deste Regulamento,
seus Anexos e Apéndices n3o seja Dia Util, conforme definigdo nele prevista, considerar-se-4 como a data do

referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS

Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servicos do FUNDO respondem perante a CVM,
nas suas respectivas esferas de atuacdo, por seus proprios atos e omissGes contrarios a lei, ao Regulamento do
FUNDO ou a regulamentacgado vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipdteses previstas na
regulamentacdo aplicavel.

2.1.1 N&o obstante as atribuicdes previstas neste Regulamento e na regulamentagdo aplicdvel, cabe ao
ADMINISTRADOR praticar os atos necessarios a administracdo do FUNDO, o que inclui mas nédo se limita
a contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos: (a) tesouraria, controle
e processamento dos ativos; (b) escrituracdo das cotas; (c) auditoria independente; (d) custddia; e,
eventualmente, (e) outros servicos em beneficio do FUNDO ou da classe de cotas.

2.1.2  N&oobstante as atribuicGes previstas neste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel, cabe ao GESTOR
praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas ndo se limita a
contratacdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servicos: (a) intermediacdo de
operacGes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d)
classificagdo de risco por agéncia de classificacdo de risco de crédito; (e) formador de mercado de classe
fechada; (f) cogestdo da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros servigos em beneficio do FUNDO
ou da classe de cotas.

2.1.3  Casoo prestador de servico contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais ndo seja um participante
de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao FUNDO n&o se encontre dentro da esfera de
atuacdo da CVM, os Prestadores de Servigos Essenciais serdo responsaveis apenas pela fiscalizagdo de tal
servico. As atribuicGes e a responsabilidade pela prestacdo deste tipo de servigo perante o FUNDO e seus
cotistas continuardo a exclusivo cargo do respectivo prestador de servico ora contratado.

Os Prestadores de Servicos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuacéo,
por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrarias a este Regulamento ou a regulamentagdo
aplicavel, comprovados em sentenca judicial ou arbitral transitada em julgado e desde que tal descumprimento
seja decorrente de comprovado dolo ou ma-fé, nos termos do art. 1.368-E do Cddigo Civil.

2.2.1  Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas,
inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realizacdo de suas operacgdes.

Ndo ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os Prestadores de Servigos Essenciais,
e a contratacdo de outros prestadores de servigos ndo altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de
Servigos Essenciais e demais prestadores de servico perante os cotistas, o FUNDO ou a CVM.

Os investimentos no FUNDO ndo sdo garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo
de seguro ou pelo FUNDO Garantidor de Crédito — FGC.
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CAPITULO 3 — ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

O FUNDO terd encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM 175 ou do

Anexo de cada classe de cotas, e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm por conta do Prestador

de Servico Essencial que a tiver contratado.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

A assembleia geral de cotistas deliberara sobre as matérias comuns a todas as classes de cotas, conforme aplicavel,

na forma prevista na Resolugdo CVM 175, observado que as matérias especificas de cada classe ou Subclasse de

Cotas serdo deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e

informacGes previstos na regulamentacgdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢cdes procedimentais da

assembleia geral de cotistas.

41.1

4.1.2

413

414

4.15

A convocacdo da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no minimo, 30 (trinta) dias corridos de
antecedéncia, por meio de correspondéncia encaminhada a cada cotista e ao ADMINISTRADOR do
FUNDO, podendo, para esse fim, ser utilizado qualgquer meio de comunicagdo cuja comprovacdo de
recebimento pelo cotista do FUNDO seja possivel, e desde que o fim pretendido seja atingido, tais como
envio de correspondéncia com aviso de recebimento ou correio eletrdnico, para os enderecos indicados
no cadastro do cotista junto ao ADMINISTRADOR e/ou ESCRITURADOR, ou conforme posteriormente
informados ao prestador de servico responsavel pelo recebimento de tal informagdo. A convocagdo
devera ser realizada em Portugués pelo ADMINISTRADOR e Inglés pelo GESTOR, se solicitado por algum

cotista, prevalecendo sempre a versdao em portugués.

Da convocacgdo devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera realizada a assembleia de
cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente eletronica e, ainda,
de forma sucinta, os assuntos a serem tratados. O aviso de convocagdo deve indicar a pagina na rede
mundial de computadores em que o cotista pode acessar os documentos pertinentes a proposta a ser
submetida a apreciacdo da assembleia.

Os Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante, o cotista ou grupo de cotistas que detenha, no
minimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, assembleia
de cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO, da Classe ou da comunhdo de
Cotistas.

O pedido de convocagdo pelo GESTOR, pelo Custodiante ou por Cotistas deve ser dirigido ao
ADMINISTRADOR, que deve, no prazo maximo de 5 (cinco) dias contado do recebimento, convocar a
assembleia de cotistas. No caso de convocacdo a pedido de Cotistas, a convocagdo e a realizagdo da
assembleia devem ser custeadas pelos requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em

contrario.

A assembleia de cotistas pode ser realizada (i) de modo exclusivamente eletrénico, caso os cotistas
somente possam participar e votar por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletronico; ou (ii) de
modo parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente quanto
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a distancia por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletrénico. A assembleia realizada

exclusivamente de modo eletrénico é considerada como ocorrida na sede do ADMINISTRADOR.
4.1.6  Ainstalagdo ocorrerd com a presenca de qualquer numero de cotistas.
4.1.7 A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia de convocagao.

4.1.8 Serdo utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocagao,
para a coleta das manifestagGes dos cotistas. Os cotistas podem votar por meio de comunicacdo escrita
ou eletronica, desde que recebida pelo ADMINISTRADOR antes do inicio da assembleia, observado o
disposto neste Regulamento e no proprio edital de convocagdo. Na hipotese de envio de votos ou
manifestaces por meio de correio eletronico, somente serdo considerados os votos enviados
diretamente dos enderecos de e-mail previamente cadastrados ou assinados digitalmente por meio de
assinatura eletronica e/ou sistema de chave-publica.

4.19 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participacdo financeira na classe de
cotas.

4.1.10 A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre as demonstra¢des contabeis da Classe ou do FUNDO
deve ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias apdés o encaminhamento das demonstracdes
contdbeis a CVM, contendo relatdrio do auditor independente. Referida Assembleia Geral de Cotistas
somente pode ser realizada no minimo 15 (quinze) dias apds estarem disponiveis aos cotistas as
demonstracGes contdbeis relativas ao exercicio encerrado, contendo relatério do auditor independente,
podendo tal prazo ser dispensado pela Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os
cotistas.

4.1.11 As demonstragdes contabeis cujo relatério de auditoria ndo contiver opinido modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente ndo seja instalada em
virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

As deliberagGes privativas de assembleia de cotistas poderdo ser adotadas em consulta formal, por meio
eletrdnico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, sem necessidade de reunido dos cotistas. Neste caso,
deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 (dez) dias para manifestacdo, contado da consulta por meio
eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por meio fisico.

Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, sempre que tal
alteracdo: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as cotas do FUNDO
sejam admitidas a negociacdo ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo aplicavel e de convénio
com a CVM,; (ii) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais de prestadores de servicos da Classe,
tais como alteragdo na razdo social, endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone; ou (iii)
envolver reducdo de taxa devida a prestador de servicos. As alteracGes referidas nos incisos (i) e (ii) devem ser
comunicadas aos cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas.
A alteracdo referida no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada aos cotistas.
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Exceto se o Anexo dispuser de forma contraria, aplicam-se as assembleias especiais de cada classe ou Subclasse,

quando houver, as disposi¢des previstas neste Capitulo 4 quanto a assembleia geral de cotistas.

CAPITULO 5 — TRIBUTAGAO EM CASO DE APORTE EM ATIVOS

O aporte de ativos financeiros na classe Unica de cotas sera feito de acordo com a legislagdo em vigor,
notadamente o Artigo 19, da Lei n? 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alteragBes posteriores, devendo ser
realizado a valor de mercado e mediante a apresentacdo dos documentos e comprovacées nele previstos.

5.1.1  Por ocasido do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e
exigir, como condicdo para a efetivacdo da operacdo e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos
recursos necessarios a quitacao desses. Ainda, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de reclassificar
operacGes que, na esséncia, sejam equivalentes a aportes para a elas aplicar as exigéncias previstas neste

item.

CAPITULO 6 — DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVIGO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de computadores ou
encaminhardo de forma eletrénica as informag8es de envio obrigatdrio previstas na regulamentagdo aplicavel,

incluindo:

0] qguadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias apds o encerramento do quadrimestre civil a que se
referirem, as informacgd&es referidas no Suplemento L da Resolugdo CVM 175;

(ii) semestralmente (com base no exercicio social do FUNDO), em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o
encerramento do semestre a que se referir, a composicdo da carteira, discriminando quantidade e
espécie dos titulos e valores mobilidrios que a integram;

(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o encerramento do exercicio social a que se
referirem, as demonstragBes contabeis do FUNDO e, caso existentes, de suas classes de cotas,
acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;

(iv) no mesmo dia de sua convocacdo, edital de convocagdo e outros documentos relativos a Assembleias
Gerais de Cotistas; e

(v) em até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas.

O ADMINISTRADOR mantém servico de atendimento ao cotista, responsdvel pelo esclarecimento de duvidas e
pelo recebimento de reclamag&es, que pode ser acessado via Ouvidoria, no numero 0800 466 0200 ou e-mail para

ouvidoria.bra@apexgroup.com; ou (iii) via Canal de Denuncias, no e-mail canaldenuncias.bra@apexgroup.com

* ok %k



Docusign Envelope ID: 50FB83F8-4FA6-44FE-B64E-A601210F02A3

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ n? 28.670.934/0001-50

ANEXO |

INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL SEMENTE —

RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 1 — CARACTERISTICAS GERAIS

11

Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressées iniciados em letra mailscula neste terdo os significados

a eles atribuidos no Glossario deste Anexo, exceto se de outro modo expressamente especificado.

1.2

As principais caracteristicas da classe Unica de Cotas do FUNDO estdo descritas abaixo:

Subclasses de Cotas

O FUNDO ndo contard com Subclasses de Cotas.

Tipo de Condominio

Fechado.

Categoria

FUNDO de investimento em participacdes.

Tipo

Capital semente.

Objetivo

O objetivo da Classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizacdo de suas Cotas,
nos médio e longo prazos, por meio da aplicagdo de seu Patriménio Liquido em
investimentos nos Ativos Alvo de emissdo de empresas inovadoras nos campos
de tecnologia da informacdo e comunicacdo que se enquadrem na definicdo de
Sociedade Alvo.

O objetivo da Classe, bem como seus resultados passados, ndo representa, sob
qualquer hipotese, garantia, promessa ou sugestdo do FUNDO ou de seus
Prestadores de Servigos Essenciais quanto a seguranga, rentabilidade e liquidez
aos Cotistas.

Publico-Alvo

Investidor Qualificado, incluindo o GESTOR do FUNDO, domiciliados no Brasil ou
no exterior conforme definidos pela Resolugdo CVM 30, que busquem obter
retorno diferenciado no longo prazo e que estejam dispostos a subscrever, no
minimo, RS 500.000,00 (quinhentos mil Reais) em Cotas do FUNDO no dmbito de
cada Oferta.

Custddia e Tesouraria

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede
na Cidade de Sdo Paulo, Estado de S3do Paulo, na Rua Alves Guimardes, n? 1212,
bairro Pinheiros, Sdo Paulo/SP CEP 05410-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2
13.486.793/0001-42] (“CUSTODIANTE").

Controladoria e Escrituragao

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede
na Cidade de Sdo Paulo, Estado de S3o Paulo, na Rua Alves Guimardes, n? 1212,
bairro Pinheiros, S3o0 Paulo/SP CEP 05410-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2
13.486.793/0001-42 (“ESCRITURADOR”).

Emissdo e Regime de Distribuicdo de
Cotas

O valor de cada emissdo de Cotas, volume e valor unitario da Cota, bem como o
regime de distribuicdo seguirdo o disposto no instrumento que aprova a emissdo
de Cotas.

Capital Autorizado

Sim, encerrada a Primeira Emissdo, o ADMINISTRADOR, a exclusivo critério do
GESTOR, podera deliberar por realizar novas emissbes de Cotas, sem a
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necessidade de aprovagdo em Assembleia Especial de Cotistas, desde que
limitadas ao montante total de RS 80.000.000,00 (oitenta milh&es de reais), ainda
cabendo-lhe reduzir tal montante sem aprovacdo de Assembleia Especial de
Cotistas.

Aos Cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas Cotas fica assegurado, nas
futuras emissdes de Cotas, o direito de preferéncia na subscricdo de novas Cotas,
na propor¢do do numero de Cotas que possuirem, observados ainda os
procedimentos operacionais dos mercados a que as Cotas estejam admitidas a
negociacao.

Direito de Preferéncia em Novas
Emissdes Aprovadas

As cotas poderdo ser depositadas pelo ADMINISTRADOR para negociagdo em
mercado de balcdo organizado ou de bolsa, administrados pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa Balcdo (“B3”), observado, conforme aplicaveis, as restricGes a negociagdo
previstas na Resolugdo CVM n? 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
(“Resolugdo CVM 160”). Depois de as cotas estarem integralizadas e observados
os procedimentos operacionais da B3, os titulares das cotas poderdo negocia-las
no mercado secundario, observados o prazo e as condi¢des previstos neste
Negociacio Anexo. O ADMINISTRADOR fica, nos termos deste Anexo, autorizado a alterar o
mercado em que as cotas sejam admitidas a negociacdo, independentemente de
prévia autorizacdo da assembleia geral de cotistas, desde que se trate de bolsa
de valores ou mercado de balcdo organizado.

A transferéncia da titularidade das Cotas fica condicionada a verificagdo pelo
ADMINISTRADOR do atendimento aos requisitos do presente Regulamento e na
regulamentacdo vigente.

As Cotas terdo o seu valor calculado diariamente. O valor da Cota do dia é
Calculo do Valor da Cota resultante da divisdo do valor do Patriménio Liquido pelo nimero de Cotas,
apurados, ambos, no encerramento do dia anterior.

Para a integralizacdo poderdo ser utilizados Ativos Alvo, desde que estes sejam
analisados e aprovados pelos Prestadores de Servigos Essenciais.

N&o havera resgate ou amortizagdo das Cotas em titulos e valores mobiliarios.

Quando da aplicagdo de recursos em companhias que estejam em processo de
recuperacdo judicial ou extrajudicial, ou em reestruturacdo financeira,
Integralizagdo, Resgate e | devidamente aprovada pelos 6rgdos competentes da companhia, é admitida a
Amortizagdo integralizacdo de Cotas em bens ou direitos, inclusive créditos, desde que tais
bens e direitos estejam vinculados ao processo de recuperacdo ou de
reestruturacdo da companhia investida. O valor justo dos ativos utilizados em
integralizacdo de Cotas devera estar respaldado em laudo de avaliagdo, o qual
deve ser elaborado por empresa especializada independente, conforme norma
contdbil aprovada pela CVM sobre mensuragdo do valor justo, conforme
aplicavel.
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N&o havera resgate de Cotas, exceto quando do término do Prazo de Duragdo ou
da liquidagdo do FUNDO.

Podera haver amortizagdes parciais das Cotas do FUNDO, nos termos deste

Regulamento.

Adogdo de Politica de Voto

O GESTOR, em relagdo a esta Classe, adota politica de exercicio de direito de voto,
disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores.

2.1

2.2

2.3

24

31

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

A responsabilidade do Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.
Os seguintes eventos obrigardo o ADMINISTRADOR a verificar se o Patriménio Liquido da Classe esta negativo:
0] qualquer pedido de declaracdo judicial de insolvéncia de Classe de Cotas do FUNDO;

(ii) inadimpléncia de obriga¢es financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que
representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimdnio Liquido, naquela data de referéncia;

(i) pedido de recuperacdo extrajudicial, de recuperacdo judicial, ou de faléncia de devedor e/ou emissor de
ativos detidos pelo FUNDO; e

(iv) condenacdo do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao
pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimdnio Liquido.

Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimoénio Liquido esta negativo, ou tenha ciéncia de pedido de
declaracgdo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaragdo judicial de insolvéncia da Classe, devera adotar as
medidas aplicaveis previstas na Resolu¢cdo CVM 175.

Serdo aplicdveis as disposi¢cdes da Resolugdo CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo
ADMINISTRADOR na hipotese de Patrimonio Liquido negativo da Classe.

CAPITULO 3 — ENCARGOS DA CLASSE

A Classe terd Encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM 175, e, salvo
decisdo contrdria da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas que ndo constituam Encargos correm
por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado. Constituem encargos da Classe, sem prejuizo
de outras despesas previstas na Parte Geral deste Regulamento e na regulamentacdo aplicavel. Nos termos da
Resolugdo CVM 175, incluem-se entre os Encargos:

0] emolumentos, encargos com empréstimos e comissdes pagos por operac¢do do Fundo;

(ii) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam ou venham
a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

(Vi)

(viii)

(ix)

x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)
(xviii)

(xix)
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despesas com registro de documentos em cartério, impressdo, expedicdo e publicacdo de relatdrios,
formularios e periddicos, previstas na Resolugdo 175, neste Anexo ou nas demais regulamentacdes

pertinentes;
despesas com correspondéncia de interesse do Fundo, inclusive comunicag¢des aos Cotistas;

honordrios e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das demonstra¢des contabeis do
Fundo;

honordrios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razado de defesa dos interesses do
Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenacgdo imputada ao Fundo, se for o caso;

parcela de prejuizos eventuais ndo coberta por apdlices de seguro e ndo decorrente de culpa ou dolo do
Administrador ou do Gestor no exercicio de suas funcées;

prémios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas a transferéncia de recursos do Fundo entre
bancos;

quaisquer despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporacdo, cisdo, transformacao ou liquidagcdo do
Fundo, limitadas a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) por evento; bem como a realizacio
de Assembleias Especiais de Cotistas, reunides de comités ou conselhos do Fundo, dentro dos limites
estabelecidos pelo Regulamento;

taxas de liquidagédo, registro, negociacdo e custddia dos ativos financeiros integrantes da carteira do
Fundo;

despesas com a contratacdo de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contabeis e de consultoria
especializada;

despesas relativas ao registro inicial e manutencdo do registro do Fundo junto a CVM;
relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos do Fundo;

contribuicdo anual devida as entidades autorreguladoras ou as entidades administradoras do mercado
organizado em que o Fundo tenha suas quotas admitidas a negocia¢do;

despesas com fechamento de cambio, vinculadas as suas operag¢des ou com certificados ou recibos de
depdsito de valores mobiliarios;

gastos da distribuicdo primaria de quotas, bem como com seu registro para negociagdo em mercado
organizado de valores mobiliarios;

honorarios e despesas relacionadas a atividade de formador de mercado; e
contratacdo de consultor operacional do Fundo.

taxa de registro do Fundo na ABVCAP/ANBIMA e taxa de manutenc¢do do Fundo na base de dados da
ABVCAP/ANBIMA, de acordo com valores, frequéncia e eventuais isen¢des determinados pelo conselho
deliberativo da ABVCAP e pela diretoria da ANBIMA.

10
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As despesas incorridas pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo GESTOR anteriormente a constituicdo da Classe ou ao seu
registro na CVM (incluindo, mas ndo se limitando, aos custos relacionados aos servicos de terceiros contratados
para a diligéncia legal, fiscal e contabil em potenciais Sociedades Alvo), serdo passiveis de reembolso pela Classe,
observada a eventual necessidade de ratificacdo pela Assembleia de Cotistas nas hipoteses em que as disposicdes

legais e regulamentares assim o exigirem.

Nos termos do item 13.2 deste Anexo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento de
encargos ndo previstos na regulamentacdo aplicavel, desde que observem os melhores interesses da Classe.

CAPITULO 4 — INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO

A Classe terd um periodo de investimento com duracdo de 6 (seis) anos, com inicio na Data de Primeira
Integralizacdo de Cotas que poderd ser prorrogado por um periodo adicional de 1 (um) ano, mediante aprovacgao
da Assembleia Especial de Cotistas (“Periodo de Investimento”).

4.1.1 A Classe efetuara seus investimentos durante o Periodo de Investimento, o qual podera ser reduzido ou
prorrogado, mediante deliberagdo da Assembleia Especial de Cotistas, observado o Prazo de Duragdo do
FUNDO e sem prejuizo da possibilidade de extensdo do Prazo de Duragdo do FUNDQO, uma Unica vez, por
até 2 (dois) anos, mediante aprovagdo da Assembleia Especial de Cotistas e com base em justificativa
fundamentada do GESTOR.

4.1.2  Durante o Periodo de Investimento, sera realizado o trabalho de identificagdo e sele¢do de oportunidades
de investimento, negociacdo e fechamento de operacdes de aquisicdo e geréncia do portfélio buscando
sempre a valorizagdo das Sociedades Alvo.

4.1.3 As decisdes relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serdo aprovadas de forma
discricionaria e serdo de responsabilidade exclusiva do GESTOR, observada a aprovagdo do Comité de
Investimentos.

4.1.4 A Classe podera, excepcionalmente, realizar investimentos fora do Periodo de Investimento, desde que:
(a) relativos a obriga¢des assumidas pela Classe antes do término do Periodo de Investimento; ou (b)
destinados, a critério do GESTOR, a garantir a continuidade das atividades de Sociedades Alvo ja investidas
do FUNDO.

4.1.5 Durante o Periodo de Investimento, quaisquer recursos recebidos pela Classe provenientes da
amortizacdo, resgate ou quaisquer outros pagamentos ou distribuicGes referentes aos titulos e valores
mobilidrios integrantes da carteira da Classe, somente poderdo ser utilizados para realizacdo de novos
investimentos pela Classe em Sociedades Alvo, em Ativos Alvo ou para amortizacdo de Cotas mediante
aprovacgdo do Comité de Investimentos, segundo os critérios por eles estabelecidos.

4.1.6 O periodo de desinvestimento da Classe iniciard no 12 (primeiro) Dia Util seguinte ao término do Periodo
de Investimento e se estendera até o término do Prazo de Duragdo (“Periodo de Desinvestimento”).

4.1.7 Durante o Periodo de Desinvestimento, o GESTOR:

11
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deverd buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienagdo

dos investimentos da Classe;

envidard seus melhores esforgos no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com
estudos, andlises, e estratégias de desinvestimento, sendo que 0s recursos provenientes da
alienagdo dos investimentos deverdo ser utilizados para o pagamento de despesas, incluindo

prestadores de servigos, e para a amortizagdo de suas Cotas, nessa ordem;

podera utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela
legislacdo e regulamentacdo aplicdveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitacdo: a Oferta
dos Ativos Alvo em mercado de bolsa; processos competitivos com participantes estratégicos no
mercado de atuacdo das Sociedades Alvo; ou transagOes privadas; e

como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores resultados na
venda das companhias investidas, o GESTOR deverd priorizar iniciativas de negdcio que
agreguem valor a possiveis compradores estratégicos e facilitara possiveis transagGes via (i) a
construcdo de modelos de negdcio sélidos e comprovados; (ii) a contratacdo de times de gestdo
profissionais; (iii) a introducdo de processos e principios corporativos; (iv) a producdo de reportes
de gestdo e demonstrativos financeiros auditados; e (v) a implementagdo de um modelo de
governanca corporativa. O time de investimentos do GESTOR devera também iniciar e
desenvolver relacionamentos com possiveis compradores para as companhias investidas, no

Brasil e no exterior, ja no inicio do processo de investimento.

CAPITULO 5 — POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIGAO DA CARTEIRA

A Politica de Investimentos observara o disposto neste Anexo, e a Classe investird, no minimo, 90% (noventa por

cento) de seu Patriménio Liquido em Ativos Alvo, aos quais serdo somados, para fins de atendimento ao disposto

neste item, os valores referidos no Art. 11, pardgrafo quarto, do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175. A

Classe devera participar no processo decisorio das Sociedades Alvo, com efetiva influéncia na definicdo de sua

politica estratégica e gestdo, sem prejuizo das exce¢Oes e dispensas previstas na Resolugdo CVM 175.

5.1.1 Observado o item 6.1 abaixo, a Classe podera investir em debéntures, publicas ou privadas, conversiveis

ou ndo em agBes de emissdo das Sociedades Alvo, observado o limite de 33% (trinta e trés por cento) de

seu capital subscrito em debéntures e outros titulos de divida ndo conversiveis.

5.1.2 A Classe poderad investir até 20% (vinte por cento) do total do Capital Comprometido em Ativos Alvo de

um Unico emissor, exceto na hipotese do item 4.1.4 (a) acima.

5.1.3  Caso a Classe possua recursos que ndo estejam investidos em Ativos Alvo das Sociedades Alvo, a parcela

remanescente do Patrimonio Liquido deverd estar alocada em Outros Ativos.

O limite previsto no item 5.1 acima ndo é aplicavel durante o prazo de aplicagdo dos recursos, o qual ndo deve

ultrapassar o Ultimo Dia Util do 62 (sexto) més subsequente: (i) 4 Data de Primeira Integralizacdo de Cotas, por

qualquer dos Cotistas, no ambito de cada Chamada de Capital, ou nova emissdo de Cotas, na hipdtese em que as

12
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Cotas sejam emitidas para integralizagdo a vista; ou (ii) a data de encerramento da respectiva Oferta, em caso de

Oferta de Cotas registrada na CVM nos termos da regulamentacdo especifica.

52.1

522

523

O ADMINISTRADOR deve comunicar imediatamente a CVM, depois de ultrapassado o prazo referido no
caput, a ocorréncia de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o

reenquadramento da carteira, quando ocorrer.

Para o fim de verificacdo de enquadramento do limite previsto no caput do item 5.1 acima, deverdo ser

somados aos Ativos Alvo os montantes:

i destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que limitados a 5% (cinco por cento) do
(i) pag p , q ( p )

capital subscrito;
(ii) decorrentes de operagGes de desinvestimento da Classe:

(a) no periodo entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do 22
(segundo) més subsequente a tal recebimento, nos casos em que ocorra o

reinvestimento dos recursos em Ativos Alvo;

(b) no periodo entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o Gltimo Dia Util do més
subsequente a tal recebimento, nos casos em que ndo ocorra o reinvestimento dos

recursos em Ativos Alvo; ou

(c) enquanto vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo desinvestido; e
(iii) a receber decorrentes da alienagdo a prazo dos Ativos Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo; e
(iv) aplicados em titulos publicos com o objetivo de constituicdo de garantia a contratos de

financiamento de projetos de infraestrutura junto a instituicGes financeiras.

Caso o desenquadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por periodo superior ao prazo de
aplicagdo dos recursos previsto no caput, 0 GESTOR devera, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do
término do prazo para aplicacdo dos recursos:

(i) reenquadrar a carteira; ou

(i) solicitar ao ADMINISTRADOR a devolugdo dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos
Cotistas que tiverem integralizado Cotas na ultima Chamada de Capital ou emissdo de Cotas para
integralizagcdo a vista, conforme o caso, sem qualquer rendimento, na proporcdo por eles
integralizada.

Em carater suplementar, a Classe também podera buscar a valorizagdo de suas Cotas por meio de aplicagdo de

seus recursos em Outros Ativos, de acordo com os critérios de composicdo e diversificagdo de carteira dispostos

no presente Anexo, nos termos desta Politica de Investimentos.

A Classe podera realizar AFAC das Sociedades Alvo, observados os requisitos do item 5.5 abaixo deste Anexo.

13
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A Classe pode realizar AFAC nas Sociedades Alvo que comp&em a sua carteira, desde que:
(i) a Classe possua investimento em ac¢des da Sociedade Alvo na data da realizagcdo do AFAC;
(i) o AFAC represente, no maximo, 30% (trinta por cento) do capital subscrito da Classe;

(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedacdo de qualquer forma de arrependimento
do AFAC por parte da Classe; e

(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Alvo investida em, no maximo, 12 (doze)

meses.

A parcela disponivel de recursos da carteira do FUNDO ndo investida na forma do caput ou qualquer retorno
obtido pelo FUNDO e ainda néo distribuido aos Cotistas deverd estar aplicada nos ativos de alta liquidez listados
abaixo. Para fins de definicdo “curto prazo” significa ativos com vencimento em prazos inferiores a 12 (doze)

meses:
(i) certificados de depdsito bancario de curto prazo emitidos por instituicdes de baixo risco de crédito;
(ii) instrumentos monetdarios de curto prazo; ou

(iii) aplicagGes de curto prazo em titulos publicos de emissdo do Tesouro Nacional.

E vedada a Classe a realizacdo de quaisquer operacBes com derivativos, exceto: (a) quando as opera¢des no
mercado de derivativos ndo resultarem em exposi¢do superior ao Patrimonio Liquido; e (b) se realizadas nas
seguintes hipoteses: (A) exclusivamente para fins de prote¢do patrimonial da Classe; ou (B) envolverem op¢des
de compra ou venda de a¢des das Sociedades Alvo que integrem a carteira da Classe com o propdsito de: (x)
ajustar o preco de aquisicdo de Sociedades Alvo investida pela Classe com o consequente aumento ou diminuicdo
futura na quantidade de ag¢Ges investidas; ou (y) alienar as agBes de Sociedades Alvo investida no futuro como
parte da estratégia de desinvestimento.

Investimento em Cotas de FUNDOs de Investimento em Participacdes

5.8

A Classe poderé realizar investimentos em cotas de outros fundos de investimento em participacdes ou em quotas
de fundos de a¢gdes —mercado de acesso pra os fins de atendimento ao limite maximo de 90% (noventa por cento)
referido no item 5.1 acima,observados os requisitos da Resolugdo CVM 175, desde que compativeis com a Politica
de Investimentos da Classe.

Investimento em Ativos no Exterior

5.9

A Classe podera investir até 20% (vinte por cento) de seu Capital Comprometivo em ativos no exterior, observado
o disposto no Art. 12 do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175.

Prestacdio de fianca, aval, aceite

14
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Sera admitida a prestacdo de fianga, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigagdo, em nome da Classe,
relativamente a operag®es relacionadas a sua carteira de ativos, mediante aprovacdo da Assembleia Geral

Especial, nos termos deste Regulamento.

CAPITULO 6 — CRITERIOS MINIMOS DE GOVERNANGA CORPORATIVA

A Classe participard do processo decisério das Sociedades Alvo, seja por meio da detencdo de participagdo
societadria que componha o respectivo bloco de controle dessas Sociedades Alvo, da celebracdo de acordo de
acionistas, de acordo de quotistas ou, ainda, pela celebragdo de qualquer contrato, acordo, negdcio juridico ou
adocdo de outro procedimento que assegure a Classe efetiva influéncia na definicdo de sua politica estratégica e
na sua gestao, inclusive por meio de indicagdo de membros do conselho de administragdo.

6.1.1 A participacdo da Classe no processo decisério das Sociedades Alvo estara dispensada nas hipoteses

abaixo:

(i) o investimento da Classe na Sociedade Alvo for reduzido a menos da metade do percentual
originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital
social da Sociedade Alvo investida;

(ii) o valor contabil do investimento tenha sido reduzido a zero e haja aprovacdo da Assembleia
Especial de Cotistas; ou

(iii) no caso de investimento em Sociedades Alvo listadas em segmento especial de negociacdo de
valores mobilidrios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcdo
organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo contratual,
padrdes de governanca corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que tais
investimentos correspondam a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito da Classe.

6.1.2 O limite de que trata o item 6.1.1(iii) acima sera de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicagao
dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada data de integralizagdo das Cotas no
ambito das Ofertas de Cotas realizadas pela Classe.

6.1.3  Caso o limite estabelecido no item 6.1.1(iii) acima seja ultrapassado pela Classe por motivos alheios a
vontade do GESTOR, e tal desenquadramento perdurar até o encerramento do més seguinte, o
ADMINISTRADOR devera:

(i) comunicar a CVM imediatamente a ocorréncia do desenquadramento passivo, com as devidas
justificativas, bem como previsdo para reenquadramento;

(i) comunicar a CVM o reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer.

CAP{TULO 7 — CUSTODIA DOS ATIVOS DA CLASSE

Os Ativos Alvo serdo registrados nos respectivos livros de registros da respectiva Sociedade Alvo ou, conforme o
caso, custodiados em entidade de custddia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM, ressalvados os casos
de dispensa do Anexo Normativo IV da Resolugcdo CVM 175.
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Os Outros Ativos integrantes da carteira da Classe devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos

em Conta da Classe, em contas especificas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidagdo financeira de

ativos autorizados pelo BACEN ou em instituicdes ou entidades autorizadas a prestacdo desses servicos pelo

BACEN ou pela CVM, exceto no caso de dispensa na forma do paragrafo primeiro, do Art. 25, do Anexo Normativo
IV da Resolucdo CVM 175.

7.2.1

Caso dispensada a contratacdo de custodiante, o ADMINISTRADOR deve assegurar a adequada
salvaguarda dos ativos que ndo estejam sob custddia, o que inclui a realizacdo das seguintes atividades:

(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentacdo que evidencia e comprova a existéncia do
lastro dos ativos;

(ii) diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a
documentac¢do comprobatdria dos ativos; e

(iii) cobrar e receber, em nome da Classe, rendas e quaisquer outros pagamentos referentes aos
ativos custodiados.

CAPITULO 8 — RELAGAO COM PARTES RELACIONADAS

Nos termos do Art. 27 do Anexo Normativo IV da Resolucdo CVM 175, salvo por aprovacdo em Assembleia de

Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a aplicagdo de recursos da Classe em sociedades nas quais

participem:

(i)

8.11

8.1.2

o ADMINISTRADOR, o GESTOR, membros de comités e conselhos eventualmente criados pela Classe e
Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por cento) do patriménio da Classe, seus socios
e respectivos conjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por
cento) do capital social votante ou total; ou

quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:

(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturacdo financeira da operagdo de emissdo
de valores mobilidrios a serem subscritos, inclusive na condigdo de agente de colocagdo,
coordenacdo ou garantidor da emissdo; ou

(b) facam parte de conselhos de administracdo, consultivo ou fiscal da sociedade a ser investida,
antes do primeiro investimento por parte da Classe.

Salvo por aprovagdo em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a realizacdo
de operac¢des em que a Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas no subitem (i) acima,
bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores mobiliarios geridos por Prestador de
Servico Essencial.

Conforme disposto no Art. 27, pardgrafo segundo, do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175, o
disposto no item 8.1.1 acima ndo se aplica quando o ADMINISTRADOR ou GESTOR atuarem, conforme
aplicavel, (i) como administrador ou gestor de classes investidas ou na condi¢cdo de contraparte da Classe,
com a finalidade exclusiva de realizar a gestdo de caixa, inclusive zeragem, e liquidez da Classe; ou (ii)
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como administrador ou gestor de classe investida, desde que expresso em regulamento e quando
realizado por meio de classe de cotas que invista, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) em uma

Unica classe.

CAPITULO 9 — POLITICA DE COINVESTIMENTO

Para fins do disposto no Art. 9, §19, inciso V, do Anexo Complementar VIII, das Regras e Procedimentos do Cédigo

ART, e, observado o disposto neste Capitulo, é permitido (i) aos Cotistas o investimento direto ou indireto em uma

Sociedade Alvo; e (i) ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR (por meio de outros veiculos administrados pelo

ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR) o investimento direto ou indireto em uma Sociedade Alvo enquanto

a Classe detiver Ativos Alvo de emissdo da respectiva Sociedade Alvo, ressalvadas as hipdteses que devam ser

submetidas a Assembleia de Cotistas, nos termos deste Anexo e da regulamentacdo aplicavel.

9.11

9.1.2

9.13

9.14

O GESTOR poder3d, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentacdo
aplicavel, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nas Sociedades Alvo aos Cotistas e/ou
outros veiculos administrados pelo ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR.

Em razdo do direito conferido ao GESTOR de estruturar coinvestimentos nas Sociedades Alvo, ndo é
possivel ao GESTOR antecipar a participacdo que a Classe detera nos Ativos Alvo e/ou nas Sociedades Alvo
por ele investidas, sendo certo que em razdo dos coinvestimentos a Classe podera, inclusive, deter
participagBes minoritdrias, desde que observadas as regras de governanga corporativa estabelecidas
neste Anexo e na regulamentacdo em vigor. Nesse sentido, o GESTOR definira se serd firmado acordo de
acionistas ou quotistas e/ou eventuais outros acordos com o objetivo de garantir uma atuagdo conjunta
e em bloco compreendendo a Classe, os Cotistas e/ou outros veiculos administrados pelo
ADMINISTRADOR e/ou geridos pelo GESTOR que realizaram o coinvestimento na respectiva Sociedade
Alvo.

O GESTOR avaliara e definira, a seu exclusivo critério, se aplicavel, quando da apresentacdo de propostas
de investimento pela Classe nas Sociedades Alvo, as regras aplicaveis aos coinvestimentos, incluindo, mas
ndo se limitando, a (i) concessdo de direito de preferéncia aos Cotistas para participacdo no
coinvestimento; (ii) efetivacdo de coinvestimentos através de outros fundos de investimento geridos pelo
GESTOR; e (iii) definicdo sobre a necessidade de reunir os investidores que tenham manifestado interesse
em participar das oportunidades de coinvestimento oferecidas pelo GESTOR em referidos fundos.

A Assembleia Especial de Cotistas devera aprovar por maioria simples dos votos, transa¢des de co-
investimento em que a participacdo do FUNDO e dos cotistas co-investidores seja superior a 49%
(quarenta e nove por cento) do capital total da Companhia Investida em questéo, sujeito ao disposto no
item 5.1.3.

CAPITULO 10 — CARACTERISTICAS, CONDIGOES E COLOCAGAO DAS COTAS

O Patrimonio Liquido da Classe é constituido pela soma: (i) do caixa disponivel; (ii) do valor da carteira, incluindo

os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliagdo
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do valor da carteira da Classe sera feita utilizando-se para cada Ativo Alvo integrante da carteira os critérios

previstos na Instrugdo CVM 579.

As Cotas da Classe corresponderdo a fragBes ideais de seu patriménio, terdo forma nominativa e escritural,
conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigacdes, excetuadas eventuais diferencas entre Subclasses
de Cotas eventualmente criadas, conforme disposto nos respectivos Apéndices, incluindo o direito de comparecer
as Assembleias de Cotistas, sendo atribuido a cada Cota o direito equanime de voto; ressalvadas as hipoteses de
impedimento e/ou suspensdo de direitos de voto previstas neste Regulamento e na regulamentacgdo aplicavel.

A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-a pela conta de depdsito das Cotas, aberta em
nome do Cotista e o extrato das contas de depdsito representard o numero inteiro ou fraciondrio de Cotas
pertencentes ao Cotista.

Ndo haverd resgate de Cotas a qualquer tempo, sendo na data de liquidagdo da Classe e segundo os
procedimentos previstos neste Anexo.

Observado o disposto neste Regulamento, as Cotas poderdo ser registradas para distribuicdo no MDA e
negociacdo no FUNDOs21 — Mddulo de FUNDOs, ambos administrados e operacionalizados pela B3.

CAPITULO 11 — EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO E TRANSFERENCIA DAS COTAS
As caracteristicas da Primeira Emissdo de Cotas estdo descritas no Suplemento anexo a este Regulamento.

As importancias recebidas na integralizacdo de cotas durante o processo de distribuicdo de cotas da Classe devem
ser aplicadas em Outros Ativos.

Apds a Primeira Emissdo, eventuais novas emissdes de Cotas somente poderdo ocorrer mediante aprovacgdo da
Assembleia Especial de Cotistas, sem limitagdo de valor, a qual deverd estabelecer a taxa de ingresso a ser cobrada
dos novos Investidores, de acordo com o item 11.3.1 para cobrir suas respectivas fracdes das despesas do FUNDO
até a data de subscricdo e o custo de emissdo das novas Cotas; ou mediante decisdo do GESTOR, e deliberacdo
formalizada pelo ADMINISTRADOR, nos termos do 48, § 29, VIl da Parte Geral da Resolugdo CVM 175, desde que
limitado ao Capital Autorizado para emissado de Cotas. Cada nova emissdo de Cotas terd as caracteristicas descritas
em suplemento proprio, na forma do Anexo ao presente Regulamento (“Suplemento”).

O preco de emissdo das Cotas objeto da nova emissdo devera ser fixado com base: (i) no valor patrimonial das
Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patrimoénio Liquido atualizado da Classe e o nimero de Cotas
emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovacdo da nova emissdo; (ii) nas
perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) em outro critério definido pela Assembleia Especial de Cotistas.
Em caso de emissdes de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, cabera ao GESTOR a escolha do critério
de fixacdo do valor de emissdo das novas Cotas dentre as trés alternativas acima, bem como o 6nus de demonstrar,
quando solicitado pelos Cotistas, o calculo do valor das Cotas objeto da nova emissdo, segundo os critérios do Art.
20, §19, da Parte Geral da Resolugdo CVM 175. Nos demais casos, o preco de emissdo de novas Cotas devera ser
fixado por meio de Assembleia Especial de Cotistas, conforme recomendacdo do GESTOR.
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11.4.1 Acadaemissdo, a Classe podera, a exclusivo critério do ADMINISTRADOR, cobrar uma taxa de distribuicao,
a qual serd paga pelos subscritores das novas Cotas no ato da subscri¢do primaria, conforme estabelecido

no ato que aprovar a respectiva emissdo.

11.4.2 Os Cotistas terdo direito de preferéncia para subscrever e integralizar novas Cotas na exata proporgao da
respectiva participacdo de cada Cotista no Patrimonio Liquido da Classe e, no que couber, nos termos do
Artigo 11.8..

11.4.3 Investidores que ndo tenham subscrito Cotas no ambito da Primeira Emissdo e que venham a subscrever
Cotas em emissGes subsequentes, incluindo apds a Classe ter efetuado seu primeiro investimento,
receberdo tratamento similar ao concedido aos Cotistas existentes, sem prejuizo do disposto no item
11.3.1 acima e de serem previstos termos e condig¢des distintos em cada emissdo e distribuicdo de Cotas,
na forma da regulamentacdo aplicavel.

As Cotas poderdo ser subscritas para integralizagdo a vista e/ou a prazo, ou, ainda, via Chamada de Capital,
conforme estipulado no ato que aprovar a respectiva emissdao de Cotas, observadas as condi¢des estabelecidas
nos respectivos boletins de subscricdo e Compromissos de Investimento, conforme o caso. No ato de subscri¢cdo
das Cotas e adesdo a Classe, o investidor devera assinar o respectivo Termo de Adesdo, boletim de subscri¢do e

Compromisso de Investimento, se houver.

11.5.1 No momento da subscricdo das Cotas, caberd a instituicdo intermedidria da Oferta ou ao
ADMINISTRADOR, conforme aplicével, averiguar a adequacdo do investidor ao Publico-Alvo da Classe.

No caso de inadimplemento da obrigacdo de integralizar as Cotas por prazo superior a 15 (quinze) dias e desde
gue a notificacdo de chamada de capital ao Cotista em atraso tenha sido devidamente comprovada, o Cotista
estara sujeito a (i) o direito automatico do ADMINISTRADOR de cobrar as dividas em atraso do Cotista, observado
o disposto no item 11.7 abaixo, e (ii) suspensdo dos direitos politicos e de remuneracdo relacionados as Cotas de
sua titularidade ndo integralizadas até que suas obrigacGes sejam cumpridas, ou até a data de liquidacdo do
FUNDO, o que ocorrer primeiro.

Caso o Cotista Inadimplente ndo sane o inadimplemento dentro do prazo acima estabelecido, o ADMINISTRADOR
podera tomar quaisquer das seguintes providéncias, em conjunto ou isoladamente:

(i) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial para a
cobranca dos valores correspondentes as Cotas ndo integralizadas, acrescidos de multa Unica ndo-
compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido ajustado pelo IPCA, em uma base pro-
rata;

(ii) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribui¢cdes pelo FUNDO devidos a esse Cotista Inadimplente,
desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento integral
desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes, apds esta dedugdo, serdo entregues ao Cotista
Inadimplente; e

(iii) notificar os outros Investidores para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias do recebimento de
notificacdo, eles possam exercer seu direito de preferéncia com relagéo a aquisicdo do saldo ndo pago do
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Investidor inadimplente ou a totalidade das cotas subscritas pelo Investidor inadimplente em seu

Compromisso de Investimento;

uma vez decorrido o prazo previsto no inciso (iii) acima sem que haja qualquer interesse de outro
Investidor em exercer o direito de preferéncia com relagdo a aquisicdo do saldo ndo pago do Investidor
inadimplente, este saldo podera ser transferido a terceiros através de negociagBes privadas, observadas

as disposicdes deste Regulamento.

fica desde j& acertado que o Cotista inadimplente autoriza o Administrador a promover as ac¢des
necessarias para implementar os procedimentos previstos nos incisos (iii) e (iv) acima.

o Administrador podera, mesmo apods iniciado o processo judicial, iniciar o processo mencionado nos
incisos (iii) e (iv) acima e, no caso de venda a terceiros, a cobranca judicial permanecera apenas em
relacdo ao valor ndo quitado pela venda, acrescido das perdas e danos que forem devidos..

O Cotista Inadimplente terd seus direitos politicos e econdmicos suspensos em relagdo as Cotas ndo
integralizadas até o que ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigacdo do Cotista
Inadimplente; e (ii) a data de liquidagdo do FUNDO.

Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigacdes apds a suspensdo de seus direitos,
conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumira seus direitos politicos e patrimoniais,

conforme previsto neste Regulamento.

Todas as despesas, incluindo honorarios advocaticios, incorridas pelo ADMINISTRADOR ou pelo FUNDO
em com relacdo a inadimpléncia do Cotista Inadimplente deverdo ser suportadas por tal Cotista
Inadimplente integralmente, a menos que de outra forma determinado pelo ADMINISTRADOR em sua

exclusiva discricionariedade.

Em caso de inadimpléncia decorrente de falha operacional, serd concedido aos Cotistas o prazo de 2 (dois)
Dias Uteis contado da data de seu vencimento original para a realizacdo do pagamento da integralizacdo
de Cotas sem a incidéncia de qualquer penalidade, multa ou mora.

O Cotista que receber uma proposta firme de aquisi¢do de suas Cotas ou que desejar alienar as suas Cotas de

forma voluntaria, no todo ou em parte (“Cotista Alienante”), deverd oferecer suas Cotas primeiramente aos outros

Cotistas, que terdo o direito de preferéncia para adquiri-las, de forma proporcional as suas respectivas

participacGes no FUNDO (“Direito de Preferéncia”).

11.8.1

Para fins de exercicio do Direito de Preferéncia de que trata este item 11.8, o Cotista Alienante devera
enviar ao ADMINISTRADOR notificacdo escrita, especificando o numero de Cotas ofertadas, preco por
Cota, forma e prazo de pagamento do preco, outras condi¢cGes da venda ou transferéncia propostas, o
nome completo e a identificacdo do comprador potencial (“Notificagdo de Oferta”). A Notificacdo de
Oferta sera vinculante, irrevogavel e irretratavel, obrigando o Cotista Alienante a alienagdo das Cotas
ofertadas nos seus exatos termos.
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Em até 10 (dez) dias da data do recebimento da Notificacdo de Oferta, o ADMINISTRADOR deverd
convocar uma Assembleia Especial de Cotistas para que os interessados manifestem o seu Direito de

Preferéncia para aquisicdo das Cotas do Cotista Alienante, nos termos da Notificagdo de Oferta.

Os Cotistas deverdo exercer o Direito de Preferéncia na Assembleia Especial de Cotistas mencionada no
item 11.8.2 acima, formalizando ao ADMINISTRADOR, por escrito, sua intencao de adquirir as Quotas
objeto da oferta. Os Cotistas interessados deverdo adquirir as Cotas na proporgao de suas participacdes
no FUNDO, a ndo ser que acordado de forma diferente entre os Cotistas interessados.

Caso existam sobras de Cotas, o ADMINISTRADOR deverd, antes de concluida a Assembleia Especial de
Cotistas de que trata o item 11.8.2 acima, comunicar este fato aos Cotistas presentes a assembleia, para
que manifestem seu interesse em adquirir as referidas sobras proporcionalmente as suas respectivas

participacdes.

Mediante o exercicio do Direito de Preferéncia pelos Cotistas, com respeito as Cotas ofertadas, tais cotas
serdo adquiridas conforme os termos da Notificagdo de Oferta e transferidas aos respectivos adquirentes
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da realizacdo da Assembleia Especial de Cotistas
mecionada acima.

Caso os Cotistas ndo exercam o seu Direito de Preferéncia com relagdo a totalidade das Cotas ofertadas,
as Cotas remanescentes poderdo ser alienadas pelo Cotista Alienante ao potencial comprador, nos exatos
termos da Notificacdo de Oferta, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da realizacdo da
Assembleia Especial de Cotistas.

Depois de transcorrido o periodo de 60 (sessenta) dias mencionado acima, sem que tenha ocorrido a
transferéncia das Cotas ofertadas ao comprador potencial, caso ainda deseje alienar ou transferir suas
Cotas, o Cotista Alienante devera repetir o procedimento descrito neste item 11.8.

As Cotas objeto da Notificacdo de Oferta somente poderdo ser transferidas a terceiros, nos termos deste
item se tiverem sido totalmente integralizadas ou, caso ndo estejam, se o cessionario assumir, por escrito,
solidariamente com o Cotista Alienante, todas as obrigacdes deste perante o FUNDO no tocante a sua
integralizacédo.

Cada adquirente de Cotas que ainda ndo seja um Cotista deverd igualmente preencher o requisito de
Investidor Qualificado, bem como devera aderir aos termos e condi¢des do FUNDO por meio da assinatura
e entrega ao ADMINISTRADOR de termo de adesdo e dos demais documentos por este exigidos,
necessarios para o cumprimento da legislacdo em vigor e efetivo registro como novo Cotista.

Qualquer transferéncia de Cotas realizada em desacordo com este item 18.1 serd considerada nula e sem
efeito, ndo devendo ser levada a cabo pelo ADMINISTRADOR e pelo agente escriturador das Cotas do
FUNDO.

Ndo haverd direito de preferéncia nas hipoteses de transferéncia para controladores, controladas,

afiliadas ou coligadas.
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CAPITULO 12 — AMORTIZAGAO DAS COTAS

Qualquer distribuicdo dos recursos financeiros liquidos da Classe para os Cotistas ocorrera somente por meio da
amortizacdo integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposi¢des deste Anexo, incluindo, sem limitagao,
aquelas previstas nos Artigos 11.6 e 11.7 acima, do Apéndice (conforme aplicdvel) e do Suplemento referente a
cada emissdo de Cotas, observado que qualquer amortizacdo e distribuicdo de recursos financeiros liquidos deverd

ser realizada de forma pro rata para todos os Cotistas.

12.1.1 Sujeito a prévia instrucdo dada pelo GESTOR, o ADMINISTRADOR realizard amortiza¢des parciais e/ou
integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duracdo, a medida que o valor dos
ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos seus investimentos em Ativos Alvo e em Outros Ativos
seja suficiente para pagar o valor de todas as exigibilidades e provisGes da Classe. Qualquer distribuicdo
a titulo de amortizacdo de Cotas abrangera todas as Cotas em beneficio da totalidade dos Cotistas da
Classe.

Para fins de amortizacdo de Cotas, sera considerado o valor da Cota do Dia Util anterior & data do pagamento da
respectiva parcela de amortizacdo, correspondente a divisdo do Patrimbnio Liquido pelo niumero de Cotas
emitidas e em circulagdo, ambos apurados no segundo Dia Util anterior a referida data do pagamento da
respectiva parcela de amortizagdo.

Os pagamentos de amortiza¢des das Cotas serdo realizados prioritariamente em moeda corrente nacional. Os
pagamentos em moeda corrente nacional serdo realizados por meio de qualquer mecanismo de transferéncia de
recursos autorizado pelo BACEN.

12.3.1 Ao final do Prazo de Duracdo ou quando da liquidagdo antecipada da Classe, todas as Cotas deverdo ter
seu valor integralmente amortizado. Ndo havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para
realizar o pagamento da amortizacdo total das Cotas em circulacdo a época da liquidacdo da Classe, o
ADMINISTRADOR devera convocar a Assembleia Especial de Cotistas a fim de deliberar sobre a
prorrogacao do Prazo de Duracdo ou o resgate de Cotas em Ativos Alvo.

CAPITULO 13 — ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICAVEIS AS MANIFESTAGOES
DAS VONTADES DOS COTISTAS

A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicavel, é responsavel por deliberar sobre as matérias
especificas da referida Classe, na forma da Resolugdo CVM 175 e alteragBes posteriores.

13.1.1 Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na
data da convocagdo da assembleia ndo tém direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e ndo
integralizada.

13.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

Os seguintes quéruns deverdo ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias
abaixo:
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Matéria

Quérum

alterar o Regulamento ou o presente Anexo;

Metade, no minimo, das Cotas

subscritas

destituicdo ou substituicdo do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR,
bem como a escolha de seus respectivos substitutos

Metade, no minimo, das Cotas

subscritas

destituicdo ou substituicdo do CUSTODIANTE, bem como a escolha
de seu substituto;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

fusdo, incorporacéo, cisdo, transformacdo ou eventual liquidacdo da
Classe;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

emissdo de novas cotas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

VI -

eventual aumento na Taxa de Administracdo, na Taxa de Gestdo ou

na Taxa de Performance;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

VIl =

prorrogacdo e/ou alteracdo do Prazo de Duracdo da Classe,

prorrogacao ou reducdo do Periodo de Investimentos;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

VI =

alteracdo do quérum de instalagdo e deliberagdo da Assembleia
Especial de Cotistas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas ou o quérum minimo de
aprovacdo relativo a matéria cujo
quorum se pretende alterar, o que for

maior.

instalacdo, composicdo, organizacdo e funcionamento dos comités e
conselhos da Classe, se aplicavel;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

requerimento de informacgdes por parte de Cotistas, observado o Art.
26, paragrafo primeiro, do Anexo Normativo IV, da Resolugdo CVM
175;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

Xl =

prestacdo de fianca, aval, aceite ou qualquer outra forma de
coobrigacdo em nome da Classe;1

Dois tercos, no minimo, das Cotas
subscritas

Xl =

aprovacdo dos atos que configurem potenciais conflito de interesses
entre a Classe e seu ADMINISTRADOR ou GESTOR e entre a Classe e
qualquer Cotista, ou grupo de Cotistas, que detenham mais de 10%
(dez por cento) das Cotas subscritas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XI =

0 pagamento ou a inclusdo de encargos ndo previstos neste Anexo
ou na regulamentacdo aplicavel, observado o disposto no item 3.3

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas
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Matéria

Quérum

acima deste Anexo, ou o aumento dos limites maximos previstos

neste Anexo;

XIV -

aprovagdo do laudo de avaliagdo do valor justo de ativos, caso
utilizados na integralizacdo de Cotas da Classe, se aplicavel, conforme
o inciso IV do Art. 21 da Resolugdo CVM 175;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XV —

aplicacdo de recursos da Classe em titulos e valores mobiliarios de
emissdo de Sociedades Alvo nas hipdteses previstas no item 8.1

acima;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XVI -

liquidacdo da Classe nos termos do item 15.2 abaixo, deste Anexo,
deliberar sobre as providéncias a serem tomadas para a distribuicdo
de bens e/ou direitos da Classe aos Cotistas; e

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XVII -

dispensa a participacdo da Classe no processo decisorio das
Sociedades Alvo quando o valor contébil do investimento tenha sido

reduzido a zero.

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XVIII =

contratacdo de formador de mercado, caso este seja parte
relacionada do ADMINISTRADOR ou do GESTOR,;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XIX =

alternativamente as hipoteses de destituicdo do GESTOR, deliberar
sobre a imposi¢cdo de multa em favor do FUNDO no valor de até 5%
(cinco por cento) da Taxa de Administracdo anual, sem prejuizo de
eventuais perdas e danos e da aplicagdo das penalidades previstas na
legislacdo afeta a matéria, em caso de descumprimento, pelo
GESTOR, da legislagdo em vigor, do presente regulamento ou de
realizacdo de operagbes em desacordo com a orienta¢do aprovada
pelo Comité de Investimentos ou Assembleia Geral de Cotistas;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XX =

deliberar sobre a alteragdo da classificagdo do FUNDO para efeitos
do Cédigo ABVCAP/ANBIMA;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XXI =

deliberar sobre a alteragdo da Politica de Investimentos do FUNDO;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XXI =

aprovar a substituicdo de qualquer membro da Equipe do GESTOR,
nos termos do Artigo 6°, Pardgrafo Quinto deste Regulamento;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XX =

deliberar sobre a substituicdo, renlncia e descredenciamento do
GESTOR por justa causa;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

XXIV —

decidir sobre qualquer excecdo a este Regulamento;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas
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Matéria

Quérum

XXV —

deliberar sobre a aplicacdo de recursos do FUNDO em titulos e
valores mobilidrios de companhias nas quais participem (i) o
ADMINISTRADOR, o GESTOR, os membros de comités ou conselhos
criados pelo FUNDO e Cotistas titulares de Quotas representativas de
5% (cinco por cento) do patriménio do FUNDO, seus sécios e
respectivos conjuges, individualmente ou em conjunto, com
porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social votante
ou total; (ii) quaisquer pessoas mencionadas no item (i) acima que
estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturacdo
financeira da operagdo de emissdo de valores mobilidrios a serem
subscritos pelo FUNDO, inclusive na condicdo de agente de
colocacdo, coordenagdo ou garantidor da emissdo ou fagam parte de
conselhos de administracdo, consultivo ou fiscal da companhia
emissora dos valores mobilidrios a serem subscritos pelo FUNDO,
antes do primeiro investimento por parte do FUNDO;

Metade, no minimo, das Cotas

subscritas

XXVI =

a realizacdo de operacgSes pelo FUNDO em que este figure como
contraparte das pessoas mencionadas na alinea “v” acima, bem
como de outros fundos de investimento ou carteira de valores
mobilidrios administrados pelo ADMINISTRADOR ou pelo GESTOR,

observado o disposto na regulamentacdo aplicavel; e

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas

KXVII =

pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe.

Metade, no minimo, das Cotas

subscritas

133

134

14.1

Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na

Resolugdo CVM 175.

Considera-se o correio eletronico (e-mail) uma forma de correspondéncia valida entre o ADMINISTRADOR e os

cotistas, inclusive para convocacdo de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo

obrigacdo do cotista manter seus dados atualizados junto ao ADMINISTRADOR. Caso o cotista ndo tenha

comunicado ao administrador a atualizacdo de seu endereco fisico ou eletrénico, o administrador fica exonerado

do dever de envio das informagdes e comunicages previstas nesta Resolu¢do ou no regulamento do fundo, a

partir da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢do no endereco declarado.

CAP{TULO 14 — COMITE DE INVESTIMENTOS

O comité de investimentos tem competéncia para (“Comité”):

aprovar os investimentos e desinvestimentos a serem realizados pelo Fundo, bem como o ndo exercicio,

renuncia ou cessao de direitos de preferéncia do Fundo em caso de diluicdo da participagdo no capital social
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das Companhias Investidas, conforme proposta apresentada pelo Gestor; e

acompanhar o desempenho do Fundo por meio da anélise de relatérios trimestrais fornecidos pelo Gestor

acerca do desempenho das Companhias Investidas.

O Comité sera composto por no minimo 3 (trés) e no maximo 7 (sete) membros e respectivos suplentes, definidos
pelo Gestor conforme o Artigo 14.2.4 abaixo, com mandato por prazo indeterminado. Os membros deverdo ser
escolhidos dentre pessoas de notdrio conhecimento e de ilibada reputacdo, podendo ser eleitos, inclusive,
funcionarios, diretores e representantes do Gestor e suas empresas afiliadas. Os membros do Comité ndo fardo
jus a qualquer tipo de remuneragdo. As decisGes do Comité serdo necessariamente executadas pelo Gestor,
observado o disposto neste Artigo.

14.2.1 Todos os membros do Comité deverdo:
(i) possuir graduagao em curso superior, em instituicdo reconhecida oficialmente no Brasil ou no exterior;

(ii) possuir, pelo menos, 3 (trés) anos de comprovada experiéncia profissional em atividadediretamente
relacionada a analise ou a estruturagdo de investimentos, ou ser especialista setorial com notério saber

no(s) setor(s) de atuagdo das Companhias Alvos; e
(iii)  possuir disponibilidade e compatibilidade para participacdo nas reunides do Comité.
14.2.2 Quando de sua eleigdo, cada membro efetivo ou suplente do Comité devera:

(i) assinar termo de posse atestando possuir as qualificacdes necessarias para preencher osrequisitos
previstos no Paragrafo Segundo acima; e

(ii) assinar termo obrigando-se a declarar eventual situacdo de Conflito de Interesses sempre que esta
venha a ocorrer, hipdtese em que se absterd ndo soé de deliberar, como também de apreciar e discutir
a matéria.

14.2.3 No caso de indicagdo de representante pessoa juridica como membro do Comité ndo havera a assinatura
do termo de posse mencionado no inciso (i) do Artigo 14.2.2 acima, devendo a pessoa juridica ser
representada por procuragdo outorgada a membro que possua as qualificagcdes exigidas pelo Artigo
14.2.1 acima e que declare o quanto disposto no inciso (i) do Artigo 14.2.2 acima.

14.2.4 Anomeacgdo dos membros do Comité e seus suplentes sera realizada pelo Gestor, por meio de documento
especifico a ser assinado pelas partes.

Aos Cotistas sera facultado o acompanhamento das reunides do Comité na qualidade de ouvintes, desde que
tenham investido, individualmente, o montante minimo de RS 5.000.000,00 (cinco milhdes de Reais), sendo
assegurado a eles o envio de todos os relatérios e informagdes disponibilizados aos membros do Comité. Todas
as reuniGes serdo registradas em atas lavradas e assinadas pelos membros do Comité. Os ouvintes ndo serdo
responsaveis por qualquer ato ou decisdo do Comité.

O membro do Comité ausente podera substabelecer poderes a um terceiro, mediante procuracdo, desde que o
procurador possua as qualificages exigidas pelo Artigo 12.2.1 acima.
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Ao Gestor competird destituir o membro do Comité a seu exclusivo critério, titular e/ou suplente, a qualquer
tempo, e nomear seu substituto, no prazo de até 30 (trinta) dias da destituicdo, que tomara posse mediante

assinatura de documento especifico conforme mencionado no Artigo 14.2.4 acima.

Na hipdtese de vaga de cargo por renuncia, morte, interdicdo ou qualquer outra razdo, esta sera preenchida
automaticamente por um novo membro indicado Gestor, até o final do respectivo mandato, observado o Artigo
14.2.4 acima.

Independente da contagem do prazo para a realizagdo da reunido do Comité acima definido, o Gestor deverd
prestar todos os esclarecimentos, documentos e informacgd&es solicitados por todos os membros.

As reunibes serdo instaladas com, no minimo, 3 (trés) membros e as delibera¢es serdo tomadas pela maioria

simples dos votos proferidos pelos membros do Comité.

A participagdo no Comité de Investimentos podera se dar por conferéncia telefonica, desde que previamente
solicitado ao Gestor, e é valida, para as deliberacées, a manifestagdo de voto por carta ou correio eletrénico, que

serd posteriormente lavrada em ata.

Caso o investimento pelo Fundo em uma Companhia Alvo seja rejeitado pelo Comité ou descartado pelo Gestor,
fica garantido o direito a qualquer Cotista de investir diretamente na Companhia Alvo em questdo e o Comité de
Investimentos e o Gestor ndo se oporao a tal investimento, desde que seja feito nos mesmos termos e condi¢des
apresentadas ao Comité.

CAPITULO 15 — LIQUIDAGAO DA CLASSE

Prazo para Liquidagdo - O Fundo entrara em liquidagdo (i) ao final do Prazo de Duragdo ou de suas eventuais
prorrogacdes, conforme o caso ou (ii) quando a Assembleia Geral de Quotistas assim determinar, mesmo que
antes do término do Prazo de Duragdo.

Formas de Liquidagdo — Para cumprir o disposto no Artigo anterior, o Gestor indicarad a forma de liquidagdo do
Fundo para aprovacdo da Assembleia Geral de Quotistas, que serd feita levando em consideragdo a opgdo que
atenda, da melhor maneira, aos interesses dos Quotistas, valendo-se de uma das formas a seguir:

(a) venda em bolsa de valores ou em mercado de balcdo organizado, observado o disposto na legislagdo
aplicavel;

(b) exercicio de opgdes de venda negociadas pelo Gestor quando da realizacdo do investimento; e

(c) venda de ativos remanescentes em leildo, na auséncia de outro recurso que possa ser considerado mais
adequado pelo Gestor, para que ndo haja a transferéncia de ativos fisicos aos Quotistas.

15.2.1 Em qualquer caso, a liquidacdo de ativos serd realizada com observanciadas normas operacionais
estabelecidas pela CVM aplicaveis ao Fundo.

15.2.2 Observado o disposto no item 15.2.3 abaixo, tendo se esgotados todos os esforgos necessarios a venda
integral dos ativos do Fundo, e ainda havendo ativos remanescentes apds o Prazo de Duracdo do Fundo
e suas prorrogacgdes, deverdo tais ativos serconsiderados, na data do encerramento do Fundo, tdo

27



Docusign Envelope ID: 50FB83F8-4FA6-44FE-B64E-A601210F02A3

(5

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL

15.2.3

15.2.4

15.2.5

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ n? 28.670.934/0001-50

somente para efeito de cdlculo do Patrimdnio Liquido, e ndo para cdlculo de eventual Taxa de

Performance, no momento da apuragdo:

|- com valor igual ao do preco de oferta de compra formulada por terceiros interessados e
recusada pelo Comité, caso tenha havido alguma proposta nos ultimos 12 (doze) dltimos meses
que antecederem o termo final do Prazo de Duragdo do Fundo ou de sua prorrogacdo, o que

ocorrer por ultimo; ou

Il — pelovalor de mercado de sua acdo, caso a Companhia Investida tenha sua suas a¢cdes negociadas
em bolsa de valores

Os ativos que, na data de encerramento do Fundo, ndo tiverem sido alienados e ndo tenham sido objeto
de oferta de compra na forma do inciso | acima, serdo considerados como nulos para efeito do célculo do
Patrimdnio Liquido naquela data e para fins de apuracdo da Taxa de Performance eventualmente devida
ao Gestor.

Caso o Gestor ndo consiga alienar ou resgatar integralmente os ativos remanescentes de titularidade do
Fundo, deverd convocar uma Assembleia Especial de Cotistas com a finalidade de deliberar sobre os
procedimentos a serem adotados pelo Fundo com vistas a amortizagdo integral de Cotas ainda em
circulagdo e a posterior extincdo do Fundo.

Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Regulamento, na hipdtese de a Assembleia Especial de
Cotistas referida acima ndo chegar a acordo comum referente aos procedimentos a serem adotados pelo
Fundo com vistas a amortizagdo integral de Cotas ainda em circulagdo e a posterior extingdo do Fundo, o
pagamento do resgate de Cotas se dara, fora do ambiente CETIP, na forma abaixo, ou se houver
deliberagdo em contrdrio, com quérum qualificado, pela Assembleia Especial de Cotistas:

(a) na ocorréncia das hipoteses acima, os titulos e valores mobilidrios remanescentes integrantes
da carteira do Fundo serdo dados em pagamento aos Cotistas mediante a constituicdo de um
condominio, cuja fracdo ideal de cada condémino sera calculada de acordo com a proporgéo
de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulagdo a época. Apds a
constituicdo do condominio acima referido, o Administrador e o Gestor estardo desobrigados
em relacdo as responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando o Administrador
autorizado a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes;

(b) para a constituicdo do condominio referido acima, o Administrador devera notificar os Cotistas
para que elejam um administrador para o referido condominio, na forma do Artigo 1.323 do
Codigo Civil Brasileiro, informando, ainda, aos Cotistas, a proporcdo dos titulos e valores
mobilidrios a que cada Cotista fara jus, sem que isso represente qualquer isencdo de
responsabilidade do Administrador e do Gestor perante os Cotistas até a efetiva eleicdo do
administrador do referido condominio;

(c) uma vez constituido o condominio referido acima, sua administragdo passard a ser de
responsabilidade exclusiva do administrador eleito pelos Cotistas, de maneira que tal
condominio ndo mais estara sujeito as normas editadas pela CVM para o funcionamento de
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fundos de investimento, mas sim as regras pertinentes ao condominio previstas no Codigo Civil

Brasileiro;

(d) o custodiante continuard responsavel pela guarda dos titulos e valores mobilidrios
remanescentes integrantes da carteira do Fundo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da notificacdo referida na alinea “b” acima, devendo o administrador do condominio
eleito pelos Cotistas indicar, neste prazo, ao Administrador e ao custodiante, data, hora e local
para que seja feita a entrega dos referidos titulos e valores mobiliarios aos Cotistas com a

liquidagdo do Fundo;

(e) o Gestor fica desde ja mandatado para a venda dos ativos do condominio, de acordo comos
termos e condi¢cdes previamente aprovados pelos Cotistas, sendo remunerado por seu
trabalho através do pagamento de montante equivalente ao da Taxa de Performance
(calculada como se o Regulamento ainda estivesse em vigor) e fard jus ao reembolso de
despesas previamente aprovadas pela Assembleia Especial de Cotistas, conforme previsto no
Capitulo 13 deste Regulamento;

(f) as regras estabelecidas neste item somente poderdo ser modificadas por deliberacdo unanime
de Assembleia Especial de Cotistas ou dos conddominos, conforme o caso, que conte com a
presenca da totalidade dos Cotistas ou condéominos; e

(8) o condominio podera deliberar pela venda de qualquer de seus ativos por maioria simples, qual
seja, metade mais um dos votos favorédveis de seus membros presentes.

CAPITULO 16 — PRESTADORES DE SERVIGOS

Administracdo

16.1 A Classe serd administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitacGes estabelecidas neste Anexo e nas
demais disposi¢des legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos
necessarios a administracdo da Classe, observadas disposicGes previstas na regulamentacdo e autorregulacdo
aplicaveis, bem como as competéncias inerentes ao GESTOR.

Gestdo

16.2 O GESTOR, observadas as disposicGes previstas na regulamentagdo e autorregulagdo aplicaveis e as limitagOes
legais, bem como as atribuicdes do Comité de Investimentos, tem poderes para praticar os atos necessarios a
gestdo da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuacgao.

16.3 Compete ao GESTOR negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato
ou documento relativo a negociagdo de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para
essa finalidade.

Equipe-Chave

164 O GESTOR devera assegurar que a sua equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestdo da Classe,

seja sempre composta por um grupo de profissionais dedicados a investimentos relacionados ao objetivo da
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Classe. A equipe-chave serd composta por (a) Felipe Zaghen, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da carteira de identidade RG no 1.983.270.1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 213.761.988.19,
residente e domiciliado na cidade de Sado Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua dos Pinheiros, 870 — conj. 151 —
Pinheiros — Sdo Paulo/SP — CEP 05422-001; (b) Viviane Hengstmann Radiuk, brasileira, solteira, administradora de
empresas, portadora da carteira de identidade RG no 44.264.140-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o no
351.899.358-50, residente e domiciliada na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua dos Pinheiros, 870
— conj. 151 — Pinheiros — Sdo Paulo/SP — CEP 05422- 001; e (c) Wagner Mourdo de Aradjo, brasileiro, casado,
economista, portador da carteira de identidade RG no 5.225.497.5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no
391.384.883.53, residente e domiciliado na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua dos Pinheiros, 870
— conj. 151 — Pinheiros — Sdo Paulo/SP — CEP 05422-001. A Equipe do GESTOR devera dedicar seu tempo as
atividades de gestdo do FUNDO nas seguintes proporgdes:

Nome Tempo de Dedicagao
Felipe Zaghen 20%
Viviane Hengstmann Radiuk 80%
Wagner Mourdo de Araujo 10%

Vedacdes Aplicdveis aos Prestadores de Servicos Essenciais

16.5 E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
(i) receber depdsito em conta corrente;

(ii) contrair ou efetuar empréstimos,exceto (i) na situacdo de empréstimo contraido para fazer
frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem,
observado que o valor do empréstimo estara limitado ao montante necessario para assegurar o
cumprimento do Compromisso de Investimento previamente assumido pela Classe ou para
garantir a continuidade de suas operacdes; ou (ii) caso a Classe obtenha apoio financeiro direto
de organismos de fomento, estando, nesta hipotese, autorizada a contrair empréstimos ou
financiamentos, diretamente, dos organismos de fomento, limitados ao montante
correspondente a 30% (trinta por cento) dos ativos da carteira, observadas as demais disposi¢coes
correlatas aplicaveis do Anexo Normativo IV da Resolugdo CVM 175.;

(iii) prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operacgGes praticadas
pela Classe, exceto mediante aprovacdo dos Cotistas que representem 2/3 (dois tercos) das Cotas
subscritas;

(iv) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na

regulamentagdo em vigor ou neste Anexo;

(v) vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a prazo de Cotas
subscritas;

(vi) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(vii) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
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praticar qualquer ato de liberalidade.

16.5.1 Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme disposto no item (iii) acima, o ADMINISTRADOR

deve zelar pela ampla disseminacdo das informagdes sobre todas as garantias existentes, por meio, no

minimo, de divulgacdo de fato relevante e permanente disponibilizacdo, com destaque, das informacdes
na pagina do ADMINISTRADOR na internet.

16.6 O GESTOR devera assegurar que o valor justo dos Ativos Alvo e Outros Ativos investidos, inclusive aqueles

contribuidos ao patriménio da Classe para integralizagdo de Cotas, estejam respaldados em laudo de avaliagcdo

elaborado por avaliadores independentes ou analistas de valores mobilidrios autorizados pela CVM.

Custodia

16.7 O servigo de custédia dos ativos da Classe serd prestado pelo CUSTODIANTE, a quem caberd as atribuicdes

previstas nas disposices legais e regulamentares aplicaveis.

Controladoria e Escrituracéo

16.8 O ESCRITURADOR prestara servicos de controladoria e escrituragdo das Cotas da Classe, a quem caberd as

atribuicBes previstas nas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

Auditoria

16.9 Os servicos de auditoria das demonstrac¢des financeiras e demais contas da Classe serdo prestados por um Auditor

independente registrado na CVM eleito pelo ADMINISTRADOR, com a concordancia do GESTOR. Pelos servicos

prestados, o Auditor fard jus ao recebimento de remuneracéo a ser definida em contrato especifico, a qual sera

paga pela Classe.

CAPITULO 17 — REMUNERACAO

17.1 As seguintes remuneracGes serdo devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de servicos (base 252

dias):

Taxa

Base de calculo e percentual

Taxa de Administracao

Durante o Periodo de Investimento, a Taxa de Administracdo serd de 2,5%
(dois virgula cinco por cento) ao ano sobre o Capital Comprometido do
Fundo, sendo que (i) o montante correspondente a 0,12% (zero virgula
doze por cento) ao ano sobre o Capital Comprometido do Fundo serd
destinado ao Administrador e (ii) o montante correspondente a 2,38%
(dois virgula trinta e oito por cento) ao ano sobre o Capital Comprometido
do Fundo sera destinado ao Gestor e eventuais Consultores, observados
os Paragrafos abaixo.

Apds o Periodo de Investimento, a Taxa de Administracdo sera de 2,5%
(dois virgula cinco por cento) ao ano sobre o Patrimonio Investido, sendo
que (i) o montante correspondente a 0,12% (zero virgula doze por cento)
ao ano sobre o Patrimonio Liquido do Fundo serd destinado ao
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Administrador e (ii) o montante correspondente a 2,38% (dois virgula
trinta e oito por cento) ao ano sobre o Patrimoénio Investido sera destinado
ao Gestor e eventuais Consultores. Os valores previstos neste paragrafo
serdo ajustados pela variagdo do IPCA desde a data de inicio do Periodo de
Desinvestimentos até a data do efetivo pagamento de qualquer
remuneragao.

N&o obstante o disposto no caput deste artigo, o valor minimo mensal da
remunera¢do do Administrador serd de RS 10.000,00 (dez mil reais),
reajustado pelo IPCA desde a data em que ocorrer a primeira
integralizacdo de cotas.

A Taxa de Administragdo sera provisionada diariamente, com base no dia
util imediatamente anterior, e a somatdria das provisGes serd apurada no
ultimo dia util de cada més e paga mensalmente ao Administrador e ao
Gestor até o 22 (segundo) dia Util do més subsequente ao dos servicos
prestados.

A Taxa de Administragdo somente poderd ser alterada por decisdo da
Assembleia Especial de Cotistas, sendo dispensada a deliberagdo pelo
referido 6rgdo quando o percentual destinado ao Gestor e ao
Administrador for alterado sem impactar no valor total da Taxa de
Administracdo.

A Taxa de Administracdo serd rateada entre o Administrador e o Gestor,
nos montantes aqui estabelecidos, sendo certo que qualguer despesa
adicional que ndo se configure como um encargo do Fundo, de acordo com
o Artigo 3.1 acima, serd de responsabilidade do Gestor e/ou do
Administrador.

O Administrador poderd estabelecer que parcelas da Taxa de
Administracdo sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de
servicos que eventualmente tenham sido contratados pelo Administrador,
desde que o somatodrio dessas parcelas ndo exceda o montante total da
Taxa de Administracdo e que seja respeitado o valor integral da parcela da
Taxa de Administragdo destinada ao Gestor.

Nos termos da legislacdo em vigor e respeitado o teto estabelecido para a
Taxa de Administracdo, no Artigo 29 deste Regulamento, o Administrador
podera alocar parcela do valor atribuido a taxa para o pagamento de
consultores especializados.

Taxa Maxima de Custodia

RS 1.000,00 (mil reais), reajustado pelo IPCA desde a data em que ocorrer
a primeira integralizacdo de cotas.

Taxa de Performance

As caracteristicas da taxa de performance estdo descritas no item
17.3abaixo e seguintes.

Taxa Maxima de Distribuicdo

Tendo em vista que a Classe tem natureza de classe fechada, a taxa e
despesas com a distribuicdo de Cotas da Classe sdo descritas nos
documentos da Oferta de cada emissao, conforme aplicavel.
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Taxa de Ingresso Em qualquer emissdo de Cotas apds a Primeira Emiss3o, qualquer

subscritor que ndo tenha participado da Primeira Emissdo deverd pagar ao
FUNDO, além do preco por Cota previsto para a emissdo em questdo:

(i) se a emissdo for feita no prazo de 6 (seis) meses apds o inicio de
operagBes do FUNDO e ndo tenha havido qualquer investimento
em Companhias Investidas, a taxa de ingresso deverd ser igual a
variacdo do valor original da Cota do FUNDO devidamente ajustada
pelo IPCA, além do rateio dos custos incorridos pelo FUNDO até a
data do investimento em questdo; e

(ii) se a emissdo for feita apds a realizacdo de qualquer investimento
em Companhias Investidas ou entre o 62 (sexto) e 12° (décimo
segundo) més apos o inicio de operagbes do FUNDO, a taxa de
ingresso deverd ser igual a variacdo do valor original da Cota do
FUNDO devidamente ajustada pelo IPCA acrescida de 10% (dez por
cento) ao ano, além do rateio dos custos incorridos pelo FUNDO
até a data do investimento em questdo. Para fins de
esclarecimento, a taxa de ingresso paga por qualquer Cotista ndo
serd considerada como pagamento de qualquer valor do
respectivo Capital Comprometido.

17.2

17.3

17.4

181

O GESTOR fard jus a uma Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) incidente sobre todo e
qualquer valor remanescente apds pagamento aos Cotistas (i) a titulo de amortizagdo de Cotas e distribuicdo de
dividendos, ou por ocasido da liquidagdo do FUNDO, dos valores aportados por estes Cotistas no FUNDO, incluindo
todos os aportes referentes ao pagamento de custos, despesas administrativas e taxas de funcionamento do
FUNDO; e (ii) de juros e corregcdo monetaria sobre o Capital Investido, corrigido desde as datas das respectivas
integralizagBes até a data da amortizagdo ou liquidagdo do FUNDO, pela variagdo do IPCA + 6% (seis por cento) ao
ano.

A Taxa de Performance sera apurada e provisionada exclusivamente quando da amortizagdo ou do resgate de
Cotas, conforme aplicavel, observando-se, ademais, o seguinte:

(i) para fins de apuracdo e provisdo da Taxa de Performance, somente serdo considerados os valores
efetivamente distribuidos aos Cotistas em moeda corrente nacional por ocasido de tal amortizagdo ou
resgate (isso ¢, desconsiderando-se o Patriménio Liquido e/ou distribui¢des futuras); e

(ii) A Taxa de Performance, se devida, sera provisionada e paga ao GESTOR no mesmo dia em que ocorrer a
amortizacdo ou resgate de Cotas.

No caso de destituicdo do GESTOR por justa causa pela Assembleia de Cotistas ou renuncia do GESTOR, ndo serd
devida Taxa de Performance.
CAPITULO 18 — CONFLITO DE INTERESSES

No momento da aquisicdo de suas respectivas Cotas, cada Cotista deverd reconhecer a existéncia de conflito de
interesses presentes e potenciais relacionados ao préprio Cotista, sendo certo que a Assembleia Especial de
Cotistas serd responsavel por deliberar acerca de situagdes de conflito de interesses nos termos deste Anexo e da
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regulamentacdo aplicavel. Na hipdtese de existéncia de conflito ou potencial conflito de interesses, o Cotista

conflitado estard impedido de votar em qualquer matéria relacionada ao respectivo conflito.

18.1.1

18.1.2

18.1.3

18.1.4

18.1.5

Para fins deste Anexo ou de qualquer outro documento relativo ao FUNDO, conflito de interesses significa
a existéncia de qualquer interesse pessoal e particular, efetivo ou potencial, dos Cotistas, GESTOR,
ADMINISTRADOR, de seus respectivos acionistas, socios, administradores ou empregados, de membros
do Comité de Investimentos, ou dos respectivos conjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau
de quaisquer das referidas pessoas que, de forma direta ou indireta, possa, sob qualquer aspecto, ser
contraposto aos interesses do FUNDO ou gerar retorno ou prejuizo desproporcional a participagdo das
referidas pessoas no FUNDO.

O Cotista, o GESTOR, ADMINISTRADOR e/ou o membro do Comité de Investimentos conflitado, ou seja,
gue se encontre em uma situacdo que o coloque, potencial ou efetivamente, em situacdo de Conflito de
Interesses, de qualquer natureza, devera (i) informar a referida situacdo ao GESTOR, devendo o GESTOR
informar essa mesma situagdo aos demais membros do Comité de Investimentos e/ou aos demais
Cotistas; e (ii) abster-se de participar das discussdes, salvo se detiver informacdes que desabonem o
investimento, assim como de votar nas reunides do Comité de Investimentos e/ou nas Assembleias Gerais
de Cotistas realizadas para resolucdo de tal Conflito de Interesse.

Caso exista Cotista impedido de votar na forma prevista neste item 18.1, as Cotas pertencentes ao Cotista
impedido ndo serdo computadas para fins do calculo dos qudruns de instalacdo e deliberagdo das
Assembleias Gerais de Cotistas.

Caso algum membro do Comité de Investimentos esteja impedido de votar nos termos deste item 18.1,
devera ser substituido por seu respectivo suplente. Caso esse substituto ndo seja designado, o membro
impedido ndo poderd participar e votar na referida reunido do Comité de Investimentos.

Além do quanto disposto no caput desse item 18.1, o GESTOR ndo poderd investir, direta ou

indiretamente, em companhias incluidas na Politica de Investimentos, a ndo ser que:

(i) o Periodo de Investimento do FUNDO tenha terminado ou o FUNDO tenha rejeitado o
investimento na companhia em questdo antes do término do Periodo de Investimento; e

(i) a Assembleia Geral de Cotistas tenha autorizado expressamente o GESTOR a realizar tal
investimento.

CAPITULO 19 — FATORES DE RISCO E POLITICA DE ADMINISTRAGAO DE RISCOS

A carteira da Classe estd sujeita as flutuacdes de precos e/ou cotagBes do mercado, conforme o caso, aos riscos

de crédito e liquidez e as varia¢des de pregos e cotagdes inerentes aos seus Outros Ativos, o que pode acarretar

perda patrimonial a Classe e aos Cotistas.

A carteira e, por consequéncia, seu patrimoénio, estdo submetidos a diversos riscos, incluindo, mas ndo se

limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este

Capitulo. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe se encontra sujeita ndo constituem

garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe.
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19.3 Dentre os fatores de risco a que a Classe esta sujeita, incluem-se, sem limitagdo:

19.3.1 Risco de Mercado:

(i)

Fatores macroecondmicos relevantes: varidveis exdgenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou

no exterior, de fatos extraordinarios ou situacGes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de
natureza politica, econémica ou financeira que modifiqguem a ordem atual e influenciem de
forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo varia¢gdes nas taxas
de juros, eventos de desvalorizagdo da moeda e mudancas legislativas relevantes, poderdo afetar
negativamente os precos dos ativos integrantes da carteira da Classe, bem como resultar na
inabilidade ou impossibilidade de alienagdo dos Ativos Alvo da Classe e/ou reducdo nos
dividendos distribuidos a Classe, o que podera ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do
valor de suas aplicagdes. Ndo sera devido pela Classe ou por qualguer pessoa, incluindo o
ADMINISTRADOR e o GESTOR, qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso ocorra,
por qualquer razdo, a inabilidade ou impossibilidade de alienacdo dos Ativos Alvo da Classe e/ou
reducdo nos dividendos distribuidos a Classe ou, ainda, caso os Cotistas sofram qualquer dano
ou prejuizo resultante de tais eventos. A Classe desenvolverd suas atividades no mercado
brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econdmica praticada pelo governo
federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes
mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a inflagdo e
implementar as politicas econémica e monetaria tém envolvido, no passado recente, alteracGes
nas taxas de juros, desvalorizagdo da moeda, controle de cambio, aumento das tarifas publicas,
entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condicdes macroeconémicas, tém
impactado significativamente a economia e 0o mercado de capitais nacional. A adogdo de medidas
que possam resultar na flutuagdo da moeda, indexacdo da economia, instabilidade de pregos,
elevacdo de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar a Classe, as
Sociedades Alvo e os Cotistas de forma negativa. Impactos negativos na economia, tais como
recessdao, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros
resultantes de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe.
Além disso, o mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢des
econdmicas e de mercado de outros paises, incluindo paises de economia emergente. A reagdo
dos investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre
0 preco de ativos e valores mobilidrios emitidos no Pais, reduzindo o interesse dos investidores
nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas, o que podera prejudicar de forma negativa as
atividades das Sociedades Alvo e, por conseguinte, os resultados da Classe e a rentabilidade dos
Cotistas.

19.3.2 Qutros Riscos

(i)

Risco de alteracdo da legislacdo aplicavel a Classe e/ou aos Cotistas: a legislagdo aplicdvel a Classe,

aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitagdo, leis tributarias,
leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em cotas de fundos de
investimento no Brasil, estd sujeita a alteragBes. Ainda, poderd ocorrer interferéncias de
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autoridades governamentais e érgdos reguladores no mercado brasileiro, bem como moratdrias
e alteragBes das politicas monetdria e cambiais. Tais eventos poderdo impactar de maneira
adversa o valor das Cotas da Classe, bem como as condicGes para distribuicdo de rendimentos e
para resgate das Cotas. Ademais, a aplicacdo de leis vigentes e a interpretacdo de novas leis

poderdo impactar os resultados da Classe.

Riscos de alteracbes na legislacdo tributdria: alteragdes na legislacdo tributdria ou na sua

interpretacdo e aplicacdo podem implicar o aumento da carga tributdria incidente sobre o
investimento nas Cotas da Classe. Essas alteragdes incluem (i) a eventual extingdo dos beneficios
fiscais estabelecidos aplicaveis aos investimentos nas Cotas, na forma da legislacdo em vigor, (ii)
possiveis modificagGes na aliquota e/ou na base de célculo dos tributos existentes, (iii) a criagdo
de novos tributos, (iv) bem como mudancas na interpretacdo ou aplicacdo da legislagdo tributaria
em vigor por parte dos tribunais ou das autoridades governamentais. Os efeitos dessas medidas
ndo podem ser previstos, mas poderdo sujeitar as Sociedades Alvo, os Outros Ativos, a Classe
e/ou os Cotistas a recolhimentos ndo previstos inicialmente.

Padrées das demonstracdes contabeis: as demonstracbes financeiras da Classe serdo elaboradas

em consonancia com os padrdes contabeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas ndo—
residentes no Brasil deverdo, eventualmente, preparar suas respectivas demonstracées
financeiras de acordo com os padrdes contabeis vigentes em suas respectivas jurisdicdes. Dessa
forma, o padrdo das informacdes financeiras da Classe podera divergir, de maneira significativa
ou ndo das informagdes financeiras a serem elaboradas por tais Cotistas ndo—residentes.

Morosidade da justica brasileira: o FUNDO, a Classe e as Sociedades Alvo poderdo ser partes em

demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida
morosidade do sistema judiciario brasileiro, a resolucdo de tais demandas podera ndo ser
alcancada em tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia de que o FUNDO, a Classe e/ou as
Sociedades Alvo obterdo resultados favordveis nas demandas judiciais. Tais fatos poderao afetar
de forma adversa o desenvolvimento dos negdcios das Sociedades Alvo e, consequentemente,
os resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Arbitragem: o Regulamento do FUNDO prevé a arbitragem como meio de solugdo de disputas. O
envolvimento da Classe em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos
significativos ao Patriménio Liquido da Classe, implicando em custos que podem impactar o
resultado da Classe. Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser comparativamente
maior do que o custo relacionado a um processo judicial. No mesmo sentido, uma Sociedade
Alvo em que a Classe invista pode ter seu resultado impactado por um procedimento arbitral,
consequentemente podendo afetar os resultados da Classe.

19.3.3 Riscos relacionados a Classe

(i)

Risco de cancelamento da Primeira Emissdo ou de colocacdo parcial das Cotas da primeira

emissdo da Classe: na eventualidade de o montante minimo da Primeira Emissdo ndo ser

colocado, a Primeira Emissdo sera cancelada, sendo todas as inten¢des de investimento
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automaticamente canceladas e a Classe. Na eventualidade de o montante minimo da Primeira
Emissdo ser colocado no ambito da Primeira Emissdo, a Primeira Emissdo poderd ser encerrada

e eventual saldo de Cotas ndo colocado sera cancelado pelo ADMINISTRADOR.

Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe em decorréncia de

desinvestimentos poderdo ser reinvestidos em Ativos Alvo de Sociedades Alvo mediante
aprovacgdo do Comité de Investimento, e segundo os critérios por ele estabelecidos, nos termos
deste Anexo. Nesse sentido, as caracteristicas da Classe limitam a liquidez do investimento pelos
Cotistas, uma vez que: (i) a Classe podera reinvestir os recursos recebidos em decorréncia de
desinvestimentos, deixando, assim, de amortizar as Cotas e distribuir rendimentos aos Cotistas;
e (ii) as Cotas serdo resgatadas apenas na hipdtese de liquidagdo da Classe, observados os termos
e condicdes deste Anexo.

Risco de ndo realizacdo de investimentos: ndo ha garantias de que os investimentos pretendidos

pela Classe estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejaveis a
satisfacdo de sua Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou
mesmo em nao realizagdo destes. Neste caso, eventual aporte feito pelo Cotista sera devolvido,
podendo assim perder oportunidades de investimento e/ou ndo receber o retorno esperado.

Risco de concentracdo da carteira da Classe: a carteira da Classe podera estar concentrada em

Ativos Alvo de emissdo de uma Unica Sociedade Alvo, tornando os riscos dos investimentos
diretamente relacionados a solvéncia da Sociedade Alvo. A eventual concentracdo de
investimentos em determinada Sociedade Alvo ou em Outros Ativos emitidos por uma mesma
entidade pode aumentar a exposicdo da Classe e consequentemente, aumentar os riscos de
crédito e liquidez.

Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Outros Ativos: a propriedade das Cotas

nao confere aos seus titulares a propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fragdo ideal
especifica dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos da carteira
de modo ndo individualizado, proporcionalmente ao nimero de Cotas possuidas.

Inexisténcia de garantia de eliminacdo de riscos: a realizagdo de investimentos na Classe sujeita

o investidor a riscos aos quais a Classe e a sua carteira estdo sujeitos, que poderdo acarretar
perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe. Ndo hd qualquer garantia de eliminacdo da
possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. A Classe ndo conta com garantia do
ADMINISTRADOR, do GESTOR, de suas respectivas afiliadas, e de quaisquer terceiros, de qualquer
mecanismo de seguro ou do FUNDO Garantidor de Créditos (FGC), para reducdo ou eliminagdo
dos riscos aos quais estd sujeito.

Riscos relacionados a responsabilidade dos Cotistas: Em que pese a previsdo de limitagdo de

responsabilidade dos Cotistas, trata-se de alteracdo legal e regulatdria recente, sem histérico de
precedentes e jurisprudéncia. Nesse sentido, ndo ha como garantir que os Cotistas ndo serdo
obrigados a realizar novos aportes na Classe nas hipoteses de a Classe incorrer em perdas que
tornem o seu Patrimonio Liquido negativo. Ainda, na hipodtese de insuficiéncia do patrimonio dos
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fundos de investimento com limitagdo de responsabilidade para responder por suas dividas, a
legislacdo e a regulamentacgdo preveem a aplicacdo das regras de insolvéncia civil previstas no

Cadigo Civil. Ndo ha precedentes concretos sobre o funcionamento de tal mecanismo.

Risco de Governanca: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberagdo em
Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do ADMINISTRADOR, a proporcao da participacdo
entdo detida pelos Cotistas na Classe podera ser alterada de modo que os novos Cotistas podem
modificar a relacdo de poderes para aprovacdo de altera¢des a este Regulamento e demais
matérias de competéncia da Assembleia Geral de Cotistas.

Desempenho passado: ao analisar quaisquer informagdes fornecidas em qualquer material de

divulgacdo da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer
mercados, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADOR e/ou o0 GESTOR tenham de
qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado
obtido no passado ndo é indicativo de possiveis resultados futuros, e ndo ha qualquer garantia
de que resultados similares serdo alcangados pela Classe.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade: a Classe ndo possui garantia de rentabilidade minima
aos Cotistas, seja pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo FUNDO Garantidor de Créditos — FGC
ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrentes dos Ativos Alvo emitidos pelas

Sociedades Alvo ndo constituam patrimdnio suficiente para a valorizagdo das Cotas, a
rentabilidade dos Cotistas serd inferior a qualquer meta eventualmente indicada pelo GESTOR.
Assim, ndo hd garantias de retorno efetivo do investimento nas Cotas da Classe.

Risco decorrente de operacdes nos mercados de derivativos: a utilizacdo de instrumentos de

derivativos pela Classe pode aumentar a volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de
retorno nas suas operac¢des, ndo produzir os efeitos desejados e/ou provocar significativas
perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

Possibilidade de endividamento pela Classe: a Classe podera contrair ou efetuar empréstimos na

forma deste Regulamento, de modo que o Patriménio Liquido da Classe poderad ser afetado em
decorréncia da obtencdo de tais empréstimos.

Demais Riscos: a Classe também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exdgenos ao seu controle, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanca
nas regras aplicaveis aos Outros Ativos, mudancas impostas aos ativos financeiros integrantes da
carteira, alteracdo na politica monetaria, aplicacbes ou resgates significativos, os quais, se
materializados, poderdo acarretar perdas a Classe e aos Cotistas.

Risco relacionados as Sociedades Alvo

(i)

Riscos relacionados as Sociedades Alvo: a carteira da Classe estara concentrada em Ativos Alvo

de emissdo das Sociedades Alvo. Ndo ha garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer das
Sociedades Alvo; (ii) solvéncia das Sociedades Alvo; (iii) continuidade das atividades das
Sociedades Alvo; (iv) liquidez para a alienacdo dos Ativos Alvo das Sociedades Alvo; e (v) valor
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esperado na alienagdo dos Ativos Alvo das Sociedades Alvo. Tais riscos, se materializados, podem
impactar negativa e significativamente os resultados da carteira da Classe e o valor das Cotas. Os
pagamentos relativos aos titulos e/ou Ativos Alvo de emissdo das Sociedades Alvo, como
dividendos, juros e outras formas de remuneracdo/bonificacdo podem vir a se frustrar em razdo
da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional da respectiva Sociedade Alvo, ou, ainda,
outros fatores. Em tais ocorréncias, a Classe e os seus Cotistas poderdo experimentar perdas,
ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto a possibilidade de eliminagdo de tais riscos.
Ndo hd garantia quanto ao desempenho do segmento econdmico de atuagdo de cada Sociedade
Alvo e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada uma das Sociedades Alvo
acompanhe pari passu o desempenho médio de seu respectivo segmento. Adicionalmente, ainda
que o desempenho das Sociedades Alvo acompanhe o desempenho das demais empresas de seu
respectivo segmento, ndo ha garantia de que a Classe e os seus Cotistas ndo experimentardo
perdas, nem certeza quanto a possibilidade de eliminacdo de tais riscos. Em funcdo de diversos
fatores relacionados ao funcionamento de érgdos publicos de que pode vir a depender a Classe
no desempenho de suas operagdes, ndo ha garantias de que a Classe conseguira exercer todos
os seus direitos de sécio das Sociedades Alvo, ou como adquirente ou alienante de Ativos Alvo
de emissdo de tais Sociedades Alvo, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os
efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais e/ou obtidos no tempo esperado.
Tais fatores poderdo impactar negativamente a rentabilidade da carteira da Classe. Os
investimentos da Classe poderdo ser feitos em companhias fechadas, as quais, embora tenham
de adotar as praticas de governancga indicadas neste Regulamento, ndo estdo obrigadas a
observar as mesmas regras que as companhias abertas relativamente a divulgacdo de suas
informagdes ao mercado e a seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade para a
Classe quanto (a) ao bom acompanhamento das atividades e resultados da Sociedade Alvo e (b)
a correta decisdo sobre a liquidacdo do investimento, o que pode afetar o valor da carteira da
Classe e as Cotas.

Risco de crédito de debéntures da carteira da Classe: os titulos publicos e/ou privados de divida

que poderdo compor a carteira da Classe (incluindo, sem limitagcdo, debéntures de emissdo das
Sociedades Alvo) estdo sujeitos a capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de
pagamento de juros e principal de suas dividas. Eventos que afetem as condig¢des financeiras dos
emissores dos titulos, bem como alteracdes nas condicdes econémicas, legais e politicas que
possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em
termos de precgos e liquidez dos ativos desses emissores. Mudancas na percepc¢do da qualidade
dos créditos dos emissores, mesmo que ndo fundamentadas, poderdo trazer impactos aos pregos
dos titulos, comprometendo também sua liquidez. As escrituras de emissdo de debéntures de
Sociedades Alvo poderdo, ainda, prever o pagamento de prémio baseado na variacdo da receita
ou do lucro da Sociedade Alvo emissora. Nessa hipdtese, caso a respectiva Sociedade Alvo
emissora apresente receita ou lucro insuficiente, a rentabilidade da Classe poderad ser
adversamente impactada. Dessa forma, caso a Classe ndo consiga alienar tais debéntures no
mercado secundario, é possivel que a Classe ndo receba rendimentos suficientes para atingir
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eventual rentabilidade indicada pelo GESTOR. Ademais, em caso de faléncia de qualquer
Sociedade Alvo, a liquidacdo de debéntures estara sujeita ao pagamento, pela respectiva
Sociedade Alvo, de determinados créditos que possuem classificacdo mais privilegiada, nos
termos da Lei n.2 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (notadamente, no caso
de debéntures quirografarias, créditos trabalhistas, créditos garantidos por garantia real, créditos
tributarios e créditos com privilégios especiais e gerais).

Risco de responsabilizacdo por passivos da Sociedade Alvo: nos termos da regulamentacdo, a

Classe devera participar do processo de tomada de decisGes estratégicas das Sociedades Alvo.
Tal participagdo, em razdo da responsabilidade a ela inerente, pode sujeitar a Classe a
reivindicagdes a que ele ndo estaria sujeito se fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo,
caso uma Sociedade Alvo tenha sua faléncia decretada ou sua personalidade juridica
desconsiderada, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos podera ser
atribuida a Classe, resultando em prejuizo aos Cotistas. Além disso, ha casos em que o Poder
Judiciario, notadamente a Justica do Trabalho, atribui aos acionistas a responsabilidade por
passivos de uma companhia independentemente da caracterizagdo dos requisitos necessarios
para tanto, conforme estabelecidos na legislacdo brasileira, e independentemente da
participacdo de cada acionista no capital social e/ou na administracdo da companhia. Em tais
hipoteses, ndo ha garantia de que a Classe terd éxito na defesa de seus interesses, podendo haver
prejuizos para a Classe e seus Cotistas.

Riscos relacionados a reclamacdo de terceiros: no ambito de suas atividades, as Sociedades Alvo

e, eventualmente, a prépria Classe poderdo responder a processos administrativos ou judiciais
movidos por terceiros, o que podera impactar negativamente a rentabilidade das Cotas da Classe.

Risco de diluicdo: caso a Classe venha a ser acionista de qualquer Sociedade Alvo, a Classe podera
nao exercer o direito de preferéncia que Ihe cabe nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada, em quaisquer aumentos de capital que venham a ser realizados pelas
Sociedades Alvo. Dessa maneira, caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital das
Sociedades Alvo no futuro e a Classe ndo participe de tais aumentos de capital por qualquer
razdo, a Classe podera ter sua participacédo no capital das Sociedades Alvo diluida.

Risco de aprovacdes: investimentos da Classe em Sociedades Alvo poderdo estar sujeitos a

aprovacgdo por parte de autoridades regulatdrias aplicaveis. Ndo ha garantia de que qualquer
autorizacdo nesse sentido serd obtida ou qualquer previsdo com relagdo ao prazo para sua
obtencédo, o que poderd prejudicar as atividades da Classe.

As Sociedades Alvo estdo sujeitas a Lei Anticorrupcdo brasileira: As Sociedades Alvo estdo sujeitas

a legislacdo anticorrupgdo brasileira, que possui sangbes severas e pode fundamentar
investigacOes e processos diversos, nos ambitos administrativo, civel e criminal, contra pessoas
fisicas e juridicas, a depender do caso. Além de outras leis ja existentes e aplicaveis a atos de
corrupgdo, a Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013, entrou em vigor em 29 de janeiro de 2014,
instituindo a responsabilizacdo objetiva administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de

40



Docusign Envelope ID: 50FB83F8-4FA6-44FE-B64E-A601210F02A3

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL

(vii)

(ix)

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ n? 28.670.934/0001-50

determinados atos lesivos contra a administragdo publica, nacional ou estrangeira. Isso significa
que, caso ocorram os atos ilicitos previstos por essa lei, no interesse ou beneficio das Sociedades
Alvo, essas pessoas juridicas podem ser responsabilizadas independentemente de culpa ou dolo,

ainda que tais atos tenham sido realizados sem a autorizagdo ou conhecimento de seus gestores.

Risco de Coinvestimento: o FUNDO poderd coinvestir com outros fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou ndo por Afiliadas do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, os quais
poderdo ter participacGes maiores que as da Classe nas Sociedades Alvo, e em decorréncia, maior

participagdo no processo de governanga dessas Sociedades Alvo. Nesses casos, a Classe, na
posicdo de acionista minoritario, estara sujeito significativamente aos atos de governanca dos
membros da gestdo, conselho de administracdo e/ou comités de governancga ndo indicados pela
Classe, e cujos interesses podem, por vezes, estar em conflito com os interesses da Classe. O
coinvestimento envolve riscos adicionais que podem ndo estar presentes em investimentos onde
um coinvestidor ndo esta envolvido, incluindo a possibilidade de que um coinvestidor ou
coinvestidores venham a tomar decisdes (sozinho ou em bloco) ou tenham interesses ou
objetivos que sdo diferentes daqueles da Classe, inclusive devido a dificuldades financeiras ou
outras formas de conduta que afetem o seu comportamento, resultando em um impacto
negativo sobre tal investimento. Ndo ha garantia de que direitos usualmente oferecidos a
acionistas minoritarios estardo disponiveis para a Classe com relagdo a qualquer investimento,

ou que tais direitos irdo proporcionar protecao suficiente dos interesses da Classe.

Risco de Coinvestimento — Coinvestimento por determinados Cotistas. A Classe poderd, na forma

prevista neste Anexo e observado o disposto na regulamentacdo aplicavel, coinvestir nas
Sociedades Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veiculos geridos/administrados pelo
ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. Em caso de coinvestimentos com Cotistas, ndo ha qualquer
obrigacdo de o GESTOR apresentar a oportunidade a todos os Cotistas e nem de aceitar a
participacdo de mais de um interessado. Ndo ha qualquer garantia de participagdo em
coinvestimento pelos Cotistas e 0 GESTOR podera ter discricionariedade de escolher aquele que
entender mais adequado. Ndo ha como garantir que a escolha se mostrara acertada e nem que
ndo havera conflitos potenciais ou efetivos no futuro em razéo de tais escolhas.

19.3.5 Risco de Liquidez

(i)

Liquidez reduzida: as aplicagdes da Classe em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relagédo
as aplicagBes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, ja que podera ndo existir
mercado secundario com liquidez para tais Ativos Alvo. Caso a Classe precise vender os Ativos
Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo, podera ndo haver comprador ou o preco de negociacdo
obtido poderd ser bastante reduzido, causando perda de patriménio da Classe e,
consequentemente, do capital, parcial ou total, investido pelos Cotistas.

Riscos relacionados a amortizacdo/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienacdo dos

ativos integrantes da carteira da Classe ou devido a deliberagdo do Comité de Investimentos que
aprovar o reinvestimento. A Classe esta exposta a determinados riscos inerentes aos Ativos Alvo
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e aos Outros Ativos integrantes de sua carteira e aos mercados em que 0s mesmos sdao
negociados, incluindo a eventualidade de o GESTOR ndo conseguir alienar os respectivos ativos
qguando tiver interesse para fins de realizagcdo do pagamento de amortizacdo ou resgate de Cotas
ou qualquer outra forma de distribuicdo de resultados da Classe. Ainda, o Comité de
Investimentos podera aprovar o reinvestimento dos valores decorrentes de alienagdo dos Ativos
Alvo, ndo realizando a amortizagdo ou resgate das Cotas.

Risco de restricGes inerentes a negociacdo: determinados ativos componentes da carteira da

Classe, inclusive titulos publicos, podem estar sujeitos a restricdes de negociagdo por parte das
bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de 6rgdos reguladores. Essas restricdes podem ser
relativas ao volume das operagdes, a participacdo no volume de negdcios e as oscilagdes maximas
de precos, entre outras. Em situacdes em que tais restricdes estiverem sendo praticadas, as
condicdes de movimentagdo dos ativos da carteira e precificagdo dos ativos poderdo ser
prejudicadas. Ademais, os Ativos Alvo das Sociedades Alvo poderdo estar sujeitos a restricdes a
negociacdo estabelecidas nos acordos, contratos e demais documentos a eles aplicaveis ou a eles
relativos.

Liquidez reduzida das Cotas: a inexisténcia de tradicdo no mercado de capitais brasileiro de

negociacdes no mercado secundario envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas
da Classe poderdo apresentar baixa liquidez para negociagdo. Tendo em vista a natureza de fundo
fechado, ndo serad permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas, exceto no caso de
liquidacdo da Classe. A baixa liquidez das Cotas podera apresentar dificuldades quando de sua
negociacdo pelos Cotistas. Além disso, os Cotistas somente poderdo negociar as Cotas com
investidores qualificados, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtengdo de um
preco de venda que cause perda de patrimonio ao Cotista. Ndo ha qualquer garantia do
ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE em relacdo a possibilidade de venda das
Cotas no mercado secunddrio ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao
Cotista.

Risco decorrente da precificacdo dos Outros Ativos e risco de mercado: a precificagdo dos Outros

Ativos integrantes da carteira da Classe devera ser realizada de acordo com os critérios e
procedimentos para registro e avaliagdo de titulos, valores mobilidrios, instrumentos derivativos
e demais operacgdes, estabelecidos na regulamentacdo em vigor. Referidos critérios de avaliagdo
de Outros Ativos, tais como os de marcagdo a mercado (mark-to-market) poderdo ocasionar
variacdes nos valores dos ativos integrantes da carteira da Classe, podendo resultar em redugao
no valor das Cotas da Classe. Ainda, ha risco de flutuagdes nos precos e na rentabilidade dos
ativos da Classe, em razdo de diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alteracGes
politicas, econdmicas e fiscais. Esta constante oscilagdo de precos pode fazer com que
determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissdo e/ou contabilizac3o,
podendo acarretar volatilidade das Cotas e perdas aos Cotistas.

19.3.6 Riscos relacionados as Sociedades Alvo

42



Docusign Envelope ID: 50FB83F8-4FA6-44FE-B64E-A601210F02A3

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL

20.1

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ n? 28.670.934/0001-50

Embora o FUNDO tenha participagdo no processo decisério das Sociedades Alvo, ndo hd garantias
de: (i) bom desempenho de quaisquer das Sociedades Alvo, (ii) solvéncia das Sociedades Alvo, ou
(iii) continuidade das atividades das Sociedades Alvo. Tais riscos, se materializados, podem
impactar negativa e significativamente os resultados da Carteira e o valor das Cotas da Classe.
N&o obstante a diligéncia e o cuidado do ADMINISTRADOR e do GESTOR, os pagamentos relativos
aos titulos ou Ativos Alvo de emissdo das Sociedades Alvo, como dividendos, juros sobre capital
préprio e outras formas de remuneracdo/bonificagdo podem vir a se frustrar em razdo da
insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional da respectiva Sociedade Alvo, ou, ainda,
outros fatores. Em tais ocorréncias, o FUNDO e os seus Cotistas poderdo experimentar perdas,
nao havendo qualquer garantia ou certeza quanto a possibilidade de eliminagdo de tais riscos.
Os investimentos nas Sociedades Alvo envolvem riscos relativos aos respectivos setores em que
atuam tais sociedades. Ndo ha garantia quanto ao desempenho desses setores e nem tampouco
certeza de que o desempenho de cada uma das Sociedades Alvo acompanhe pari passu o
desempenho médio do seu respectivo setor. Adicionalmente, ainda que o desempenho das
Sociedades Alvo acompanhe o desempenho do seu setor de atuagdo, ndo hd garantia de que o
FUNDO e os seus Cotistas ndo experimentardo perdas, nem ha certeza quanto a possibilidade de
eliminacdo de tais riscos. Os investimentos do FUNDO poderdo ser feitos em companhias
fechadas, as quais, embora tenham de adotar as praticas de governanca indicadas no
Regulamento, ndo estdo obrigadas a observar as mesmas regras que as companhias abertas
relativamente a divulgacdo de suas informacGes ao mercado e a seus acionistas, o que pode
representar uma dificuldade para o FUNDO quanto: (i) ao bom acompanhamento das atividades
e resultados dessas Sociedades Alvo, e (ii) a correta decisdo sobre a liquidacdo do investimento,
0 que pode afetar o valor das Cotas.

CAPITULO 20 — DEMONSTRAGOES CONTABEIS

A Classe terd escrituracdo contabil propria, devendo as aplicagBes, as contas e as demonstracdes contabeis da
Classe serem segregadas das do ADMINISTRADOR, bem como das do CUSTODIANTE.

20.1.1

20.1.2

Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serdo apurados com base no BR
GAAP e demais normas aplicaveis, especialmente a Instrucdo CVM 579, inclusive para fins de
provisionamento de pagamentos, encargos, passivos em geral e eventual baixa de investimentos, bem
como nas normas e os procedimentos previstos no manual de precificacdo do CUSTODIANTE, disponivel
em www.brltrust.com.br, observado o disposto na Instrugdo CVM 579.

As demonstracdes financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e baixa de
investimentos, deverdo ser elaboradas de acordo com as normas de escrituragdo expedidas pela CVM,
devendo ser auditadas anualmente por Auditor registrado na CVM, observado o item 20.1.1 acima e as
normas que disciplinam o exercicio dessa atividade. Para os fins deste item, ocorrera baixa contabil,
parcial ou total, de investimento(s) da Classe em Sociedade(s) Alvo(s) quando o Auditor, o
ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR recomendar(em) que um investimento realizado ndo gerard mais
retorno a Classe, ocasido em que o referido valor deixara de integrar o Patriménio Liquido da Classe.
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20.1.3 O ADMINISTRADOR é o responsavel pela elaboracdo e divulgagdo das demonstracdes contabeis da Classe,
inclusive com base no laudo de avaliagdo preparado por avaliadores independentes e, assim, deve definir
a sua classificagdo contabil entre entidade ou ndo de investimento e efetuar o adequado reconhecimento,
mensuragao e divulgacdo do valor dos investimentos da Classe, conforme previsto na regulamentagdo

especifica.

20.1.4 O ADMINISTRADOR, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboragdo das demonstracdes
contabeis da Classe, pode utilizar informacdes do GESTOR ou de avaliadores independentes, para efetuar
a classificagdo contabil da Classe ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus investimentos.

20.1.5 Ao utilizar informag8es do GESTOR, nos termos do item 20.1.4 acima, o ADMINISTRADOR deve, por meio
de esforgos razodveis e no ambito do seu dever de diligéncia, obter o conforto necessario sobre a
adequacdo de tais informacdes obtidas.

As demonstracGes contdbeis da Classe serdo elaboradas pelo ADMINISTRADOR ao final de cada exercicio, nos
termos da Instrugcdo CVM 579 e pelo plano contdbil apropriado, devendo ser auditadas anualmente pelo Auditor.

CAPITULO 21 — DISPOSIGOES FINAIS

A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesdo implica na sua expressa ciéncia e concordancia com todos os
termos, condicGes e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estara obrigado.

Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espdlio ou do incapaz exercera os direitos e
cumprird as obrigacdes, perante o ADMINISTRADOR, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as
prescricdes legais.

Os Cotistas deverdo manter em sigilo: (i) as informagGes constantes de estudos e andlises de investimento
elaborados pelo ou para o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR; (ii) as suas atualizacdes periddicas, que venham a ser
a eles disponibilizadas; e (iii) os documentos relativos as operagdes da Classe, ndo podendo revelar utilizar ou
divulgar, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas informagdes, salvo com
o consentimento prévio e por escrito do GESTOR ou se obrigado por ordem de autoridades governamentais, sendo
gue nesta Ultima hipotese, o ADMINISTRADOR e o GESTOR deverdo ser informados por escrito de tal ordem,
previamente ao fornecimento de qualquer informacao.

* ok %k
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GLOSSARIO

DEFINICOES APLICAVEIS A CLASSE DE COTAS

“ADMINISTRADOR” Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento do FUNDO.

“Afiliada” . . ) . .
Significa qualquer outra entidade que, direta ou indiretamente, por meio

de um ou mais intermedidrios, seja controlada por tal Pessoa ou esteja sob

controle comum com tal Pessoa.

Para os fins desta definicdo o termo “controlar” significa ter direta ou
indiretamente poderes para dirigir ou influenciar a dire¢cdo da administracdo
e as politicas de uma Pessoa, seja por meio da titularidade de valores
mobilidrios com direito a voto, por contrato ou de qualquer outra forma.

ANBIMA Significa a Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e

de Capitais.

“Anexo” D L, o
Tem o significado atribuido no Art. 39, inciso IV, da parte geral da

Resolugdo CVM 175.

“Assembleia de Cotistas” Significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia Especial de
Cotistas, respectivamente realizadas nos termos da Parte Geral do
Regulamento do FUNDO ou do Anexo da Classe.

“Assembleia Especial de Cotistas” Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados apenas
Cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel.

“Assembleia Geral de Cotistas” Significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados todos 0s
Cotistas.

“Ativos Alvo” Significa agOes, quotas, debéntures simples, bonus de subscri¢ado, ou outros
titulos e valores mobiliarios conversiveis ou permutdveis em acdes de
emissdo de companhias abertas ou fechadas e sociedades limitadas,
nacionais ou estrangeiras, bem como a realizacdo de mutuo conversivel
inclusive em sociedades limitadas, de emissdo das Sociedades Alvo que
confiram, ao seu titular, participacdo no processo decisorio das Sociedades
Alvo, com efetiva influéncia na definicdo de suas politicas estratégicas e nas
suas gestoes.

“B3” Significa a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo, sociedade com sede na cidade de
Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Praca Antbnio Prado, n? 48, 72 andar,
inscrita no CNPJ sob 0 n2 09.346.601/0001-25.
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“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil.

“BR GAAP” Significa principios contabeis geralmente aceitos no Brasil e contempla todo

o arcabougo normativo, legal e principioldgico que rege a ciéncia contabil no

Brasil.

“Capital Autorizado” Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do Anexo da
Classe.

“Capital Comprometido” Significa o montante total subscrito que os Cotistas se comprometeram a

integralizar quando da assinatura do boletim de subscricdio e do
Compromisso de Investimento.

“Chamada de Capital” Significa cada aviso entregue aos Cotistas de tempos em tempos pelo
ADMINISTRADOR, conforme instruido pelo GESTOR, o qual informard o
momento e o valor das integralizagdes de Cotas que deverdo ser feitas pelos
Cotistas, por meio da qual os Cotistas deverdo realizar aportes de recursos
na Classe para: (i) a realizacdo de investimentos em Ativos Alvo, nos termos
deste Anexo; e/ou (ii) o pagamento de despesas e encargos da Classe,
durante todo o Prazo de Duragao.

“Classe” Significa a classe Unica de Cotas do FUNDO, denominada CLASSE UNICA DO
DENOMINACAO DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES —
CAPITAL SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA.

“CNPJ” Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

“Cédigo ART” Significa o Cédigo de Gestdo e Administracdo de Recursos de Terceiros da
ANBIMA, conforme alterado.

“Cédigo Civil” Significa a Lei n.2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

”

“Compromisso de Investimento [Significa cada “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento
para Subscricdo e Integralizacdo de Cotas e Outras Avencas”, que sera
assinado por cada Cotista no ato de subscri¢do de suas Cotas, o qual regulara

os termos e condi¢Ges para a integralizacdo das Cotas pelo respectivo

Cotista.]
“Comité” Significa o Comité de Investimentos, previsto neste Anexo.
“Conta da Classe” Significa a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as

movimentacdes de recursos pela Classe, inclusive para pagamento das
obrigacdes da Classe.

“Cotas” Significa as Cotas representativas do patrimonio da Classe, as quais possuem
as mesmas caracteristicas e conferem a seus titulares iguais direitos e
obrigacbes, nos termos deste Regulamento.
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“Cotistas”

“CUSTODIANTE”

“CVM”

“Data de Primeira Integralizagdo”

“Dia Util”

“Auditor”

“Encargos”

“ESCRITURADOR”

HFIPN

“FUNDO”

“FUNDOs21”

“GESTOR”

“Instrugdo CVM 579”

“Investidores Qualificados”

uMDA/l

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ n? 28.670.934/0001-50

Significa os titulares das Cotas representativas do patrimonio da Classe.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro

preambular do Anexo da Classe.
Significa a Comissdo de Valores Mobiliarios.

Significa a data da primeira integralizacdo de Cotas da Primeira Emissdo, a
ser confirmada pelo ADMINISTRADOR aos Cotistas da Classe.

Significa qualquer dia, exceto (i) sdbados, domingos ou feriados nacionais,
no Estado, na Cidade de Sdo Paulo ou no local da sede da ADMINISTRADORA
e (ii) com relacdo a qualquer pagamento realizado por meio da B3, aqueles
sem expediente na B3. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos
termos deste Anexo n3o sejam Dia Util, conforme esta definicdo, considerar-
se-4 como a data do referido evento o Dia Util imediatamente seguinte.

Significa um Auditor independente registrada na CVM.

Significam os encargos do FUNDO ou da Classe, conforme aplicavel,
previstos na Parte Geral do Regulamento do FUNDO, no Anexo da Classe,
bem como na Resolu¢cdo CVM 175.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro
preambular do Anexo da Classe.

Significa qualquer fundo de investimento em participag®es, constituido nos
termos da Resolugdo CVM 175, parte geral e Anexo Normativo IV.

Significa o INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES
— CAPITAL SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Significa o FUNDOs21 — Mddulo de fundos, ambiente de negociagdo
secundaria de cotas de fundos de investimento, administrado e
operacionalizado pela B3.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.1 da Parte
Geral do Regulamento do FUNDO.

Significa a Instru¢do CVM n? 579, de 30 de agosto de 2016, conforme
alterada, ou norma que a substitua.

Significam os investidores considerados qualificados, nos termos do Art. 12
da Resolucdo CVM 30.

Significa o Moddulo de Distribuicdo de Ativos — MDA, administrado e
operacionalizado pela B3.
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“Oferta”

“Outros Ativos”

“Patrimonio Liquido”

“Patrimonio Investido”

“Periodo de Desinvestimento”

“Periodo de Investimento”

“Pessoa”

“Politica de Investimentos”

“Prazo de Duragdo”

“Prestadores de Servigos Essenciais”

“Primeira Emissdo”

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA
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Significa toda e qualquer distribuicdo de Cotas durante o Prazo de Duragdo
do FUNDO, nos termos da Resolugdo CVM 160 e demais regulagdes
aplicaveis.

Significa os seguintes ativos financeiros, em que poderdo ser alocados os
recursos da Classe ndo aplicados nas Sociedades Alvo, nos termos deste
Anexo: (i) cotas de emissdo de fundos classificados como “Renda Fixa”,
inclusive aqueles que invistam direta e/ou indiretamente em crédito
privado, regulados pela Resolugdo CVM 175, inclusive aqueles
administrados e/ou geridos pelo ADMINISTRADOR e/ou GESTOR, ou
entidades a eles relacionadas; (ii) titulos publicos federais, em operacdes
finais e/ou compromissadas; (iii) titulos de emissdo do Tesouro Nacional ou
do BACEN, observado ainda que a Assembleia de Cotistas, poderd aprovar
novos ativos financeiros a serem investidos pela Classe, conforme o caso;
(iv) outros ativos permitidos pela Resolucdo CVM 175, desde que adquiridos
pela Classe para gestdo de caixa e liquidez.

Significa o Patriménio Liquido da Classe, o qual deverd ser constituido por
meio da soma (i) do disponivel, (ii) do valor da carteira; e (iii) dos valores a
receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades e a rentabilidade auferida
no periodo.

Significa a parcela do capital aprovado para investimento, ainda que ndo
integralizado, em Ativos Alvo do FUNDO, descontada do valor dos
desinvestimentos realizados pelo FUNDO e das perdas realizadas pelo
FUNDO.

Tem o significado atribuido no item 4.1 acima do Anexo da Classe
Tem o significado atribuido no item 4.1 acima do Anexo da Classe.

Significa qualquer pessoa fisica ou juridica, sociedade em comandita por
acoes, sociedade limitada, associacdo, sociedade por a¢des, sociedades sem
personalidade juridica, ou qualquer outra pessoa.

Significa a politica de investimentos da Classe, conforme disposta neste
Anexo.

Tem o significado constante no quadro preambular do item 1.2 do quadro
preambular do Anexo da Classe.

Significa o ADMINISTRADOR e o GESTOR.

Significa a primeira emissdo de Cotas da Classe, conforme as condi¢Bes
estabelecidas no respectivo instrumento que a aprovou.
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“Regulamento”

“Resolugdo CVM 160"

“Resolugdo CVM 175"

“Resolugdo CVM 30”
“SELIC”

“Sociedades Alvo”

“Taxa de Administragdo”

“Taxa de Gestdo”

“Taxa Méxima de Custddia”

“Taxa Maxima de Distribui¢ao”

“Taxa de Ingresso”

“Taxa de Performance”

“Termo de Adesao”

SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ n? 28.670.934/0001-50

Significa este regulamento do FUNDO, incluindo sua Parte Geral, eventuais
Anexos, Apéndices e demais documentos que o integrem, conforme

aplicavel.

Significa a Resolugcdo CVM n? 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada.

Significa a Resolugdo CVM n? 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
alterada.

Significa a Resolugdo CVM n? 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.
Significa o Sistema Especial de Liquidagdo e de Custddia.

Significa as sociedades por agbes, de capital aberto ou fechado, ou
sociedades limitadas que tenham receita bruta anual de até RS
20.000.000,00 (vinte milhGes de reais), apurada no exercicio social
encerrado em ano anterior ao primeiro aporte da classe, sem que tenha
apresentado receita superior a esse limite nos Ultimos 3 (trés) exercicios

sociais.

Significa a taxa de administracdo devida ao ADMINISTRADOR pelos servicos
de administracdo fiduciaria e escrituragdo das Cotas, nos termos do item
17.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa de gestdo devida ao GESTOR pelos servigos de gestdo da
carteira de ativos da Classe, nos termos do item 17.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa maxima de custddia, devida em razdo da prestagdo do servigo
de custddia de valores mobilidrios para a Classe, descrita no item 17.1 acima
deste Anexo.

Significa a taxa descrita no item 17.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa paga pelo Cotista ao Patrimdnio Liquido da Classe ao aplicar
recursos nesta Classe, descrita no item 17.1 acima deste Anexo.

Significa a taxa devida ao GESTOR, cobrada da Classe em funcdo de seu

resultado, descrita no item 17.1 acima e seguintes deste Anexo.

Significa o termo que o investidor deverd assinar ao aderir a Classe, no qual
declarard que conhece e esta ciente de todos os termos e condi¢Ges da
Classe, em especial dos riscos aplicaveis ao investimento nas Cotas.

* ok %k
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ANEXO A - MODELO DE SUPLEMENTO

Caracteristicas da [*] Emissdo de Cotas do
AGT FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS — FIAGRO-PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA

Classe Unica
Ndmero de Cotas [*]
\Valor Total da Emissdo [°]
Valor Unitario de Emissdo [*]
Data de Emissdo [*]
Preco de Integralizagio [e]
Forma de integralizagao [°]
Subscricdo e Integralizacdo das
Cotas ]
Tipo de Oferta []
Pdblico-alvo [e]
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L . .. |As Cotas conferem aos seus titulares os mesmos direitos politicos e
Direitos Econdmicos e Politicos

o econdmicos atribuidos a todas as Cotas do FUNDO, conforme disposto no
Atribuidos as Cotas
Regulamento.

Coordenador Lider [°]




Docusign Envelope ID: 50FB83F8-4FA6-44FE-B64E-A601210F02A3

J.

APEX

Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DE COTAS DO INVEST TECH VC — FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES — CAPITAL
SEMENTE — RESPONSABILIDADE LIMITADA
CNPJ n? 28.670.934/0001-50



	PARTE GERAL
	CAPÍTULO 1 – FUNDO
	1.1 INVEST TECH VC – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – CAPITAL SEMENTE RESPONSABILIDADE LIMITADA (“FUNDO”), regido pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil), e pela parte geral e o Anexo Normativo IV da Reso...
	1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o número de classes aqui previsto, e seus respectivos Apêndices, relativo a cada Subclasse de Cota (respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos” e “Apêndices”).
	1.3 Durante o Prazo de Duração, o FUNDO poderá constituir diferentes Classes de Cotas, que terão patrimônio segregado e direitos e obrigações distintos, nos termos do Artigo 5º da Resolução CVM 175, por ato conjunto do ADMINISTRADOR e do GESTOR.
	1.4 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a indicação dos demais prestadores de serviços; (...
	1.5 O Apêndice de cada Subclasse de Cota, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo público-alvo e direito de preferência para a...
	1.6 Para fins do disposto neste Regulamento, seus Anexos e Apêndices: (i) os termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles conforme as definições indicadas no Glossário Apêndice a e...

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
	2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUNDO respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento do FUNDO ou à regulamentação vigen...
	2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao ADMINISTRADOR praticar os atos necessários à administração do FUNDO, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da classe de co...
	2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe ao GESTOR praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas não se limita à contratação, em nome do FUNDO ou da clas...
	2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Serviços ...

	2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento ou à regulamentação aplicável, comprovados em sente...
	2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.

	2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do FUNDO, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e dem...
	2.4 Os investimentos no FUNDO não são garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer mecanismo de seguro ou pelo FUNDO Garantidor de Crédito – FGC.

	CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	3.1 O FUNDO terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175 ou do Anexo de cada classe de cotas, e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver c...

	CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	4.1 A assembleia geral de cotistas deliberará sobre as matérias comuns à todas as classes de cotas, conforme aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou Subclasse de Cotas serão deliberada...
	4.1.1 A convocação da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antecedência, por meio de correspondência encaminhada a cada cotista e ao ADMINISTRADOR do FUNDO, podendo, para esse fim, ser utilizado qual...
	4.1.2 Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a assembleia de cotistas, sem prejuízo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou exclusivamente eletrônica e, ainda, de forma sucinta, os assuntos a ser...
	4.1.3 Os Prestadores de Serviços Essenciais, o Custodiante, o cotista ou grupo de cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, assembleia de cotistas para deliberar sobre ordem do ...
	4.1.4 O pedido de convocação pelo GESTOR, pelo Custodiante ou por Cotistas deve ser dirigido ao ADMINISTRADOR, que deve, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado do recebimento, convocar a assembleia de cotistas. No caso de convocação a pedido de Cot...
	4.1.5 A assembleia de cotistas pode ser realizada (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente eletrônico, caso os cotista...
	4.1.6 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
	4.1.7 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.1.8 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. Os cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pelo AD...
	4.1.9 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação financeira na classe de cotas.
	4.1.10 A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe ou do FUNDO deve ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório do auditor ind...
	4.1.11 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas.

	4.2 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, sem necessidade de reunião dos cotistas. Neste caso, deve ser concedido aos cotistas o p...
	4.3 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade ...

	CAPÍTULO 5 – TRIBUTAÇÃO EM CASO DE APORTE EM ATIVOS
	5.1 O aporte de ativos financeiros na classe única de cotas será feito de acordo com a legislação em vigor, notadamente o Artigo 1º, da Lei nº 13.043 de 13 de novembro de 2014 e alterações posteriores, devendo ser realizado a valor de mercado e median...
	5.1.1 Por ocasião do aporte, o ADMINISTRADOR se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da operação e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos necessários à quitação desses. ...


	CAPÍTULO 6 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	6.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável, incluindo:
	(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do quadrimestre civil a que se referirem, as informações referidas no Suplemento L da Resolução CVM 175;
	(ii) semestralmente (com base no exercício social do FUNDO), em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do semestre a que se referir, a composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e valores mobiliários que a int...
	(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do exercício social a que se referirem, as demonstrações contábeis do FUNDO e, caso existentes, de suas classes de cotas, acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;
	(iv) no mesmo dia de sua convocação, edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleias Gerais de Cotistas; e
	(v) em até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral de Cotistas.

	6.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado via Ouvidoria, no número 0800 466 0200 ou e-mail para ouvidoria.bra@apexgroup.com; ou (ii...
	* * *
	ANEXO I

	CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 Para fins do disposto neste Anexo, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula neste terão os significados a eles atribuídos no Glossário deste Anexo, exceto se de outro modo expressamente especificado.
	1.2 As principais características da classe única de Cotas do FUNDO estão descritas abaixo:

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	2.2 Os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADOR a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe de Cotas do FUNDO;
	(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela Classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência;
	(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência de devedor e/ou emissor de ativos detidos pelo FUNDO; e
	(iv) condenação do FUNDO de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu Patrimônio Líquido.

	2.3 Caso o ADMINISTRADOR verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis previstas na ...
	2.4 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo ADMINISTRADOR na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	CAPÍTULO 3 – ENCARGOS DA CLASSE
	3.1 A Classe terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e, salvo decisão contrária da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servi...
	(i) emolumentos, encargos com empréstimos e comissões pagos por operação do Fundo;
	(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;
	(iii) despesas com registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e periódicos, previstas na Resolução 175, neste Anexo ou nas demais regulamentações pertinentes;
	(iv) despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(v) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das demonstrações contábeis do Fundo;
	(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada ao Fundo, se for o caso;
	(vii) parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de seguro e não decorrente de culpa ou dolo do Administrador ou do Gestor no exercício de suas funções;
	(viii) prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de recursos do Fundo entre bancos;
	(ix) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo, limitadas a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) por evento; bem como à realização de Assembleias Especiais de Cotistas, reun...
	(x) taxas de liquidação, registro, negociação e custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira do Fundo;
	(xi) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis e de consultoria especializada;
	(xii) despesas relativas ao registro inicial e manutenção do registro do Fundo junto à CVM;
	(xiii) relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos do Fundo;
	(xiv) contribuição anual devida às entidades autorreguladoras ou às entidades administradoras do mercado organizado em que o Fundo tenha suas quotas admitidas à negociação;
	(xv) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;
	(xvi) gastos da distribuição primária de quotas, bem como com seu registro para negociação em mercado organizado de valores mobiliários;
	(xvii) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado; e
	(xviii) contratação de consultor operacional do Fundo.
	(xix) taxa de registro do Fundo na ABVCAP/ANBIMA e taxa de manutenção do Fundo na base de dados da ABVCAP/ANBIMA, de acordo com valores, frequência e eventuais isenções determinados pelo conselho deliberativo da ABVCAP e pela diretoria da ANBIMA.

	3.2 As despesas incorridas pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo GESTOR anteriormente à constituição da Classe ou ao seu registro na CVM (incluindo, mas não se limitando, aos custos relacionados aos serviços de terceiros contratados para a diligência legal, fi...
	3.3 Nos termos do item 13.2 deste Anexo, a Assembleia Especial de Cotistas pode deliberar pelo pagamento de encargos não previstos na regulamentação aplicável, desde que observem os melhores interesses da Classe.

	CAPÍTULO 4 – INVESTIMENTO E DESINVESTIMENTO
	4.1 A Classe terá um período de investimento com duração de 6 (seis) anos, com início na Data de Primeira Integralização de Cotas que poderá ser prorrogado por um período adicional de 1 (um) ano, mediante aprovação da Assembleia Especial de Cotistas (...
	4.1.1 A Classe efetuará seus investimentos durante o Período de Investimento, o qual poderá ser reduzido ou prorrogado, mediante deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, observado o Prazo de Duração do FUNDO e sem prejuízo da possibilidade de e...
	4.1.2 Durante o Período de Investimento, será realizado o trabalho de identificação e seleção de oportunidades de investimento, negociação e fechamento de operações de aquisição e gerência do portfólio buscando sempre a valorização das Sociedades Alvo.
	4.1.3 As decisões relativas aos investimentos e desinvestimentos da Classe serão aprovadas de forma discricionária e serão de responsabilidade exclusiva do GESTOR, observada a aprovação do Comitê de Investimentos.
	4.1.4 A Classe poderá, excepcionalmente, realizar investimentos fora do Período de Investimento, desde que: (a) relativos a obrigações assumidas pela Classe antes do término do Período de Investimento; ou (b) destinados, a critério do GESTOR, a garant...
	4.1.5 Durante o Período de Investimento, quaisquer recursos recebidos pela Classe provenientes da amortização, resgate ou quaisquer outros pagamentos ou distribuições referentes aos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira da Classe, some...
	4.1.6 O período de desinvestimento da Classe iniciará no 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento e se estenderá até o término do Prazo de Duração (“Período de Desinvestimento”).
	4.1.7 Durante o Período de Desinvestimento, o GESTOR:
	(i) deverá buscar as melhores estratégias a serem desenvolvidas e implementadas para a alienação dos investimentos da Classe;
	(ii) envidará seus melhores esforços no processo de desinvestimento total da Classe, de acordo com estudos, análises, e estratégias de desinvestimento, sendo que os recursos provenientes da alienação dos investimentos deverão ser utilizados para o pag...
	(iii) poderá utilizar quaisquer possibilidades, procedimentos e estratégias que sejam admitidos pela legislação e regulamentação aplicáveis, a seu exclusivo critério, incluindo, sem limitação: a Oferta dos Ativos Alvo em mercado de bolsa; processos co...
	(iv) como forma de otimizar a performance dos investimentos e obter os melhores resultados na venda das companhias investidas, o GESTOR deverá priorizar iniciativas de negócio que agreguem valor a possíveis compradores estratégicos e facilitará possív...



	CAPÍTULO 5 – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	5.1 A Política de Investimentos observará o disposto neste Anexo, e a Classe investirá, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos Alvo, aos quais serão somados, para fins de atendimento ao disposto neste item, os valores r...
	5.1.1 Observado o item 6.1 abaixo, a Classe poderá investir em debêntures, públicas ou privadas, conversíveis ou não em ações de emissão das Sociedades Alvo, observado o limite de 33% (trinta e três por cento) de seu capital subscrito em debêntures e ...
	5.1.2 A Classe poderá investir até 20% (vinte por cento) do total do Capital Comprometido em Ativos Alvo de um único emissor, exceto na hipótese do item 4.1.4 (a) acima.
	5.1.3 Caso a Classe possua recursos que não estejam investidos em Ativos Alvo das Sociedades Alvo, a parcela remanescente do Patrimônio Líquido deverá estar alocada em Outros Ativos.

	5.2 O limite previsto no item 5.1 acima não é aplicável durante o prazo de aplicação dos recursos, o qual não deve ultrapassar o último Dia Útil do 6º (sexto) mês subsequente: (i) à Data de Primeira Integralização de Cotas, por qualquer dos Cotistas, ...
	5.2.1 O ADMINISTRADOR deve comunicar imediatamente à CVM, depois de ultrapassado o prazo referido no caput, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o reenquadramento da carteira, quando ocorrer.
	5.2.2 Para o fim de verificação de enquadramento do limite previsto no caput do item 5.1 acima, deverão ser somados aos Ativos Alvo os montantes:
	(i) destinados ao pagamento de despesas da Classe, desde que limitados a 5% (cinco por cento) do capital subscrito;
	(ii) decorrentes de operações de desinvestimento da Classe:
	(iii) a receber decorrentes da alienação a prazo dos Ativos Alvo emitidos pelas Sociedades Alvo; e
	(iv) aplicados em títulos públicos com o objetivo de constituição de garantia a contratos de financiamento de projetos de infraestrutura junto a instituições financeiras.

	5.2.3 Caso o desenquadramento ao limite do item 5.1 acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos previsto no caput, o GESTOR deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do término do prazo para aplicação dos recursos:
	(i) reenquadrar a carteira; ou
	(ii) solicitar ao ADMINISTRADOR a devolução dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado Cotas na última Chamada de Capital ou emissão de Cotas para integralização à vista, conforme o caso, sem qualquer rend...


	5.3 Em caráter suplementar, a Classe também poderá buscar a valorização de suas Cotas por meio de aplicação de seus recursos em Outros Ativos, de acordo com os critérios de composição e diversificação de carteira dispostos no presente Anexo, nos termo...
	AFAC
	5.4 A Classe poderá realizar AFAC das Sociedades Alvo, observados os requisitos do item 5.5 abaixo deste Anexo.
	5.5 A Classe pode realizar AFAC nas Sociedades Alvo que compõem a sua carteira, desde que:
	(i) a Classe possua investimento em ações da Sociedade Alvo na data da realização do AFAC;
	(ii) o AFAC represente, no máximo, 30% (trinta por cento) do capital subscrito da Classe;
	(iii) seja estabelecida, no instrumento que formalizar o AFAC, vedação de qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe; e
	(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Alvo investida em, no máximo, 12 (doze) meses.

	5.6 A parcela disponível de recursos da carteira do FUNDO não investida na forma do caput ou qualquer retorno obtido pelo FUNDO e ainda não distribuído aos Cotistas deverá estar aplicada nos ativos de alta liquidez listados abaixo. Para fins de d...
	(i) certificados de depósito bancário de curto prazo emitidos por instituições de baixo risco de crédito;
	(ii) instrumentos monetários de curto prazo; ou
	(iii) aplicações de curto prazo em títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional.

	5.7 É vedada à Classe a realização de quaisquer operações com derivativos, exceto: (a) quando as operações no mercado de derivativos não resultarem em exposição superior ao Patrimônio Líquido; e (b) se realizadas nas seguintes hipóteses: (A) exclusiva...
	Investimento em Cotas de FUNDOs de Investimento em Participações
	5.8 A Classe  poderá realizar investimentos em cotas de outros fundos de investimento em participações ou em quotas de fundos de ações – mercado de acesso pra os fins de atendimento ao limite máximo de 90% (noventa por cento) referido no item 5.1 acim...
	Investimento em Ativos no Exterior
	5.9 A Classe poderá investir até 20% (vinte por cento) de seu Capital Comprometivo em ativos no exterior, observado o disposto no Art. 12 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175.
	Prestação de fiança, aval, aceite
	5.10 Será admitida a prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigação, em nome da Classe, relativamente a operações relacionadas a sua carteira de ativos, mediante aprovação da Assembleia Geral Especial, nos termos deste Regula...

	CAPÍTULO 6 – CRITÉRIOS MÍNIMOS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA
	6.1 A Classe participará do processo decisório das Sociedades Alvo, seja por meio da detenção de participação societária que componha o respectivo bloco de controle dessas Sociedades Alvo, da celebração de acordo de acionistas, de acordo de quotistas ...
	6.1.1 A participação da Classe no processo decisório das Sociedades Alvo estará dispensada nas hipóteses abaixo:
	(i) o investimento da Classe na Sociedade Alvo for reduzido a menos da metade do percentual originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital social da Sociedade Alvo investida;
	(ii) o valor contábil do investimento tenha sido reduzido a zero e haja aprovação da Assembleia Especial de Cotistas; ou
	(iii) no caso de investimento em Sociedades Alvo listadas em segmento especial de negociação de valores mobiliários, instituído por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio ...

	6.1.2 O limite de que trata o item 6.1.1(iii) acima será de 100% (cem por cento) durante o prazo de aplicação dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada data de integralização das Cotas no âmbito das Ofertas de Cotas realizadas ...
	6.1.3 Caso o limite estabelecido no item 6.1.1(iii) acima seja ultrapassado pela Classe por motivos alheios à vontade do GESTOR, e tal desenquadramento perdurar até o encerramento do mês seguinte, o ADMINISTRADOR deverá:
	(i) comunicar à CVM imediatamente a ocorrência do desenquadramento passivo, com as devidas justificativas, bem como previsão para reenquadramento;
	(ii) comunicar à CVM o reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer.



	CAPÍTULO 7 – CUSTÓDIA DOS ATIVOS DA CLASSE
	7.1 Os Ativos Alvo serão registrados nos respectivos livros de registros da respectiva Sociedade Alvo ou, conforme o caso, custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvados os casos de dispensa do Anexo Nor...
	7.2 Os Outros Ativos integrantes da carteira da Classe devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em Conta da Classe, em contas específicas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo ...
	7.2.1 Caso dispensada a contratação de custodiante, o ADMINISTRADOR deve assegurar a adequada salvaguarda dos ativos que não estejam sob custódia, o que inclui a realização das seguintes atividades:
	(i) receber, verificar e fazer a guarda da documentação que evidencia e comprova a existência do lastro dos ativos;
	(ii) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a documentação comprobatória dos ativos; e
	(iii) cobrar e receber, em nome da Classe, rendas e quaisquer outros pagamentos referentes aos ativos custodiados.



	CAPÍTULO 8 – RELAÇÃO COM PARTES RELACIONADAS
	8.1 Nos termos do Art. 27 do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, salvo por aprovação em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a aplicação de recursos da Classe em sociedades nas quais participem:
	(i) o ADMINISTRADOR, o GESTOR, membros de comitês e conselhos eventualmente criados pela Classe e Cotistas titulares de Cotas representativas de 5% (cinco por cento) do patrimônio da Classe, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em co...
	(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no item anterior que:
	8.1.1 Salvo por aprovação em Assembleia de Cotistas por maioria das Cotas subscritas, é vedada a realização de operações em que a Classe figure como contraparte das pessoas mencionadas no subitem (i) acima, bem como de outros fundos de investimento ou...
	8.1.2 Conforme disposto no Art. 27, parágrafo segundo, do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, o disposto no item 8.1.1 acima não se aplica quando o ADMINISTRADOR ou GESTOR atuarem, conforme aplicável, (i) como administrador ou gestor de classes i...


	CAPÍTULO 9 – POLÍTICA DE COINVESTIMENTO
	9.1 Para fins do disposto no Art. 9, §1º, inciso V, do Anexo Complementar VIII, das Regras e Procedimentos do Código ART, e, observado o disposto neste Capítulo, é permitido (i) aos Cotistas o investimento direto ou indireto em uma Sociedade Alvo; e (...
	9.1.1 O GESTOR poderá, a seu exclusivo critério, sempre que achar conveniente, observada a regulamentação aplicável, oferecer eventuais oportunidades de coinvestimento nas Sociedades Alvo aos Cotistas e/ou outros veículos administrados pelo ADMINISTRA...
	9.1.2 Em razão do direito conferido ao GESTOR de estruturar coinvestimentos nas Sociedades Alvo, não é possível ao GESTOR antecipar a participação que a Classe deterá nos Ativos Alvo e/ou nas Sociedades Alvo por ele investidas, sendo certo que em razã...
	9.1.3 O GESTOR avaliará e definirá, a seu exclusivo critério, se aplicável, quando da apresentação de propostas de investimento pela Classe nas Sociedades Alvo, as regras aplicáveis aos coinvestimentos, incluindo, mas não se limitando, à (i) concessão...
	9.1.4 A Assembleia Especial de Cotistas deverá aprovar por maioria simples dos votos, transações de co-investimento em que a participação do FUNDO e dos cotistas co-investidores seja superior a 49% (quarenta e nove por cento) do capital total da ...


	CAPÍTULO 10 – CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES E COLOCAÇÃO DAS COTAS
	10.1 O Patrimônio Líquido da Classe é constituído pela soma: (i) do caixa disponível; (ii) do valor da carteira, incluindo os Ativos Alvo e os Outros Ativos; e (iii) dos valores a receber, deduzidas de tal soma as exigibilidades. A avaliação do valor ...
	10.2 As Cotas da Classe corresponderão a frações ideais de seu patrimônio, terão forma nominativa e escritural, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos e obrigações, excetuadas eventuais diferenças entre Subclasses de Cotas eventualmente cria...
	10.3 A propriedade das Cotas nominativas e escriturais presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas, aberta em nome do Cotista e o extrato das contas de depósito representará o número inteiro ou fracionário de Cotas pertencentes ao Cotista.
	10.4 Não haverá resgate de Cotas a qualquer tempo, senão na data de liquidação da Classe e segundo os procedimentos previstos neste Anexo.
	10.5 Observado o disposto neste Regulamento, as Cotas poderão ser registradas para distribuição no MDA e negociação no FUNDOs21 – Módulo de FUNDOs, ambos administrados e operacionalizados pela B3.

	CAPÍTULO 11 – EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS
	11.1 As características da Primeira Emissão de Cotas estão descritas no Suplemento anexo a este Regulamento.
	11.2 As importâncias recebidas na integralização de cotas durante o processo de distribuição de cotas da Classe devem ser aplicadas em Outros Ativos.
	11.3 Após a Primeira Emissão, eventuais novas emissões de Cotas somente poderão ocorrer mediante aprovação da Assembleia Especial de Cotistas, sem limitação de valor, a qual deverá estabelecer a taxa de ingresso a ser cobrada dos novos Investidores, d...
	11.4 O preço de emissão das Cotas objeto da nova emissão deverá ser fixado com base: (i) no valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido atualizado da Classe e o número de Cotas emitidas, apurado em data...
	11.4.1 A cada emissão, a Classe poderá, a exclusivo critério do ADMINISTRADOR, cobrar uma taxa de distribuição, a qual será paga pelos subscritores das novas Cotas no ato da subscrição primária, conforme estabelecido no ato que aprovar a respectiva em...
	11.4.2 Os Cotistas terão direito de preferência para subscrever e integralizar novas Cotas na exata proporção da respectiva participação de cada Cotista no Patrimônio Líquido da Classe e, no que couber, nos termos do Artigo 11.8..
	11.4.3 Investidores que não tenham subscrito Cotas no âmbito da Primeira Emissão e que venham a subscrever Cotas em emissões subsequentes, incluindo após a Classe ter efetuado seu primeiro investimento, receberão tratamento similar ao concedido aos Co...

	11.5 As Cotas poderão ser subscritas para integralização à vista e/ou a prazo, ou, ainda, via Chamada de Capital, conforme estipulado no ato que aprovar a respectiva emissão de Cotas, observadas as condições estabelecidas nos respectivos boletins de s...
	11.5.1 No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da Oferta ou ao ADMINISTRADOR, conforme aplicável, averiguar a adequação do investidor ao Público-Alvo da Classe.

	11.6 No caso de inadimplemento da obrigação de integralizar as Cotas por prazo superior a 15 (quinze) dias e desde que a notificação de chamada de capital ao Cotista em atraso tenha sido devidamente comprovada, o Cotista estará sujeito a (i) o dir...
	11.7 Caso o Cotista Inadimplente não sane o inadimplemento dentro do prazo acima estabelecido, o ADMINISTRADOR poderá tomar quaisquer das seguintes providências, em conjunto ou isoladamente:
	(i) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobrança extrajudicial e/ou judicial para a cobrança dos valores correspondentes às Cotas não integralizadas, acrescidos de multa única não-compensatória de 2% (dois por cento) sobre o ...
	(ii) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuições pelo FUNDO devidos a esse Cotista Inadimplente, desde a data em que esse saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento integral desse saldo, sendo certo que eventuais sald...
	(iii) notificar os outros Investidores para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias do recebimento de notificação, eles possam exercer seu direito de preferência com relação a aquisição do saldo não pago do Investidor inadimplente ou a totalidade das...
	(iv) uma vez decorrido o prazo previsto no inciso (iii) acima sem que haja qualquer interesse de outro Investidor em exercer o direito de preferência com relação a aquisição do saldo não pago do Investidor inadimplente, este saldo poderá ser transferi...
	(v) fica desde já acertado que o Cotista inadimplente autoriza o Administrador a promover as ações necessárias para implementar os procedimentos previstos nos incisos (iii) e (iv) acima.
	(vi) o Administrador poderá, mesmo após iniciado o processo judicial, iniciar o processo mencionado nos incisos (iii) e (iv)  acima e, no caso de venda a terceiros, a cobrança judicial permanecerá apenas em relação ao valor não quitado pela venda, acr...
	11.7.1 O Cotista Inadimplente terá seus direitos políticos e econômicos suspensos em relação às Cotas não integralizadas até o que ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigação do Cotista Inadimplente; e (ii) a data de liquidação ...
	11.7.2 Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumirá seus direitos políticos e patrimoniais, conforme previsto neste Regulamento.
	11.7.3 Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pelo ADMINISTRADOR ou pelo FUNDO em com relação à inadimplência do Cotista Inadimplente deverão ser suportadas por tal Cotista Inadimplente integralmente, a menos que de outra for...
	11.7.4 Em caso de inadimplência decorrente de falha operacional, será concedido aos Cotistas o prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data de seu vencimento original para a realização do pagamento da integralização de Cotas sem a incidência de qualqu...

	11.8 O Cotista que receber uma proposta firme de aquisição de suas Cotas ou que desejar alienar as suas Cotas de forma voluntária, no todo ou em parte (“Cotista Alienante”), deverá oferecer suas Cotas primeiramente aos outros Cotistas, que terão o...
	11.8.1 Para fins de exercício do Direito de Preferência de que trata este item 11.8, o Cotista Alienante deverá enviar ao ADMINISTRADOR notificação escrita, especificando o número de Cotas ofertadas, preço por Cota, forma e prazo de pagamento d...
	11.8.2 Em até 10 (dez) dias da data do recebimento da Notificação de Oferta, o ADMINISTRADOR deverá convocar uma Assembleia Especial de Cotistas para que os interessados manifestem o seu Direito de Preferência para aquisição das Cotas do Cotist...
	11.8.3 Os Cotistas deverão exercer o Direito de Preferência na Assembleia Especial de Cotistas mencionada no item 11.8.2 acima, formalizando ao ADMINISTRADOR, por escrito, sua intenção de adquirir as Quotas objeto da oferta. Os Cotistas interessad...
	11.8.4 Caso existam sobras de Cotas, o ADMINISTRADOR deverá, antes de concluída a Assembleia Especial de Cotistas de que trata o item 11.8.2 acima, comunicar este fato aos Cotistas presentes à assembleia, para que manifestem seu interesse em adquir...
	11.8.5 Mediante o exercício do Direito de Preferência pelos Cotistas, com respeito às Cotas ofertadas, tais cotas serão adquiridas conforme os termos da Notificação de Oferta e transferidas aos respectivos adquirentes no prazo de até 10 (dez) d...
	11.8.6 Caso os Cotistas não exerçam o seu Direito de Preferência com relação à totalidade das Cotas ofertadas, as Cotas remanescentes poderão ser alienadas pelo Cotista Alienante ao potencial comprador, nos exatos termos da Notificação de Ofe...
	11.8.7 Depois de transcorrido o período de 60 (sessenta) dias mencionado acima, sem que tenha ocorrido a transferência das Cotas ofertadas ao comprador potencial, caso ainda deseje alienar ou transferir suas Cotas, o Cotista Alienante deverá repeti...
	11.8.8 As Cotas objeto da Notificação de Oferta somente poderão ser transferidas a terceiros, nos termos deste item se tiverem sido totalmente integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, solidariamente com o Cotist...
	11.8.9 Cada adquirente de Cotas que ainda não seja um Cotista deverá igualmente preencher o requisito de Investidor Qualificado, bem como deverá aderir aos termos e condições do FUNDO por meio da assinatura e entrega ao ADMINISTRADOR de termo de ...
	11.8.10 Qualquer transferência de Cotas realizada em desacordo com este item 18.1 será considerada nula e sem efeito, não devendo ser levada a cabo pelo ADMINISTRADOR e pelo agente escriturador das Cotas do FUNDO.
	11.8.11 Não haverá direito de preferência nas hipóteses de transferência para controladores, controladas, afiliadas ou coligadas.


	CAPÍTULO 12 – AMORTIZAÇÃO DAS COTAS
	12.1 Qualquer distribuição dos recursos financeiros líquidos da Classe para os Cotistas ocorrerá somente por meio da amortização integral ou parcial das suas Cotas, observadas as disposições deste Anexo, incluindo, sem limitação, aquelas previstas nos...
	12.1.1 Sujeito a prévia instrução dada pelo GESTOR, o ADMINISTRADOR realizará amortizações parciais e/ou integrais das Cotas a qualquer momento no decorrer do Prazo de Duração, à medida que o valor dos ganhos e rendimentos da Classe decorrentes dos se...

	12.2 Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor da Cota do Dia Útil anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização, correspondente à divisão do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas emitidas e em circulação, ambos...
	12.3 Os pagamentos de amortizações das Cotas serão realizados prioritariamente em moeda corrente nacional. Os pagamentos em moeda corrente nacional serão realizados por meio de qualquer mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN.
	12.3.1 Ao final do Prazo de Duração ou quando da liquidação antecipada da Classe, todas as Cotas deverão ter seu valor integralmente amortizado. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento da amortização total...


	CAPÍTULO 13 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS
	13.1 A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicável, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida Classe, na forma da Resolução CVM 175 e alterações posteriores.
	13.1.1 Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas subscritas e que estejam inadimplentes na data da convocação da assembleia não têm direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e não integralizada.
	13.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

	13.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias abaixo:
	13.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175.
	13.4 Considera-se o correio eletrônico (e-mail) uma forma de correspondência válida entre o ADMINISTRADOR e os cotistas, inclusive para convocação de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo obrigação do cotista manter seus da...

	CAPÍTULO 14 – COMITÊ DE INVESTIMENTOS
	14.1 O comitê de investimentos tem competência para (“Comitê”):
	14.2 O Comitê será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros e respectivos suplentes, definidos pelo Gestor conforme o Artigo 14.2.4 abaixo, com mandato por prazo indeterminado. Os membros deverão ser escolhidos dentre pessoas de no...
	14.2.1 Todos os membros do Comitê deverão:
	14.2.2 Quando de sua eleição, cada membro efetivo ou suplente do Comitê deverá:
	14.2.3 No caso de indicação de representante pessoa jurídica como membro do Comitê não haverá a assinatura do termo de posse mencionado no inciso (i) do Artigo 14.2.2 acima, devendo a pessoa jurídica ser representada por procuração outorgada a membro ...
	14.2.4 A nomeação dos membros do Comitê e seus suplentes será realizada pelo Gestor, por meio de documento específico a ser assinado pelas partes.

	14.3 Aos Cotistas será facultado o acompanhamento das reuniões do Comitê na qualidade de ouvintes, desde que tenham investido, individualmente, o montante mínimo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais), sendo assegurado a eles o envio de todos os ...
	14.4 O membro do Comitê ausente poderá substabelecer poderes a um terceiro, mediante procuração, desde que o procurador possua as qualificações exigidas pelo Artigo 12.2.1 acima.
	14.5 Ao Gestor competirá destituir o membro do Comitê a seu exclusivo critério, titular e/ou suplente, a qualquer tempo, e nomear seu substituto, no prazo de até 30 (trinta) dias da destituição, que tomará posse mediante assinatura de documento especí...
	14.6 Na hipótese de vaga de cargo por renúncia, morte, interdição ou qualquer outra razão, esta será preenchida automaticamente por um novo membro indicado Gestor, até o final do respectivo mandato, observado o Artigo 14.2.4 acima.
	14.7 Independente da contagem do prazo para a realização da reunião do Comitê acima definido, o Gestor deverá prestar todos os esclarecimentos, documentos e informações solicitados por todos os membros.
	14.8 As reuniões serão instaladas com, no mínimo, 3 (três) membros e as deliberações serão tomadas pela maioria simples dos votos proferidos pelos membros do Comitê.
	14.9 A participação no Comitê de Investimentos poderá se dar por conferência telefônica, desde que previamente solicitado ao Gestor, e é válida, para as deliberações, a manifestação de voto por carta ou correio eletrônico, que será posteriormente lavr...
	14.10 Caso o investimento pelo Fundo em uma Companhia Alvo seja rejeitado pelo Comitê ou descartado pelo Gestor, fica garantido o direito a qualquer Cotista de investir diretamente na Companhia Alvo em questão e o Comitê de Investimentos e o Gestor nã...

	CAPÍTULO 15 – LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	15.1 Prazo para Liquidação - O Fundo entrará em liquidação (i) ao final do Prazo de Duração ou de suas eventuais prorrogações, conforme o caso ou (ii) quando a Assembleia Geral de Quotistas assim determinar, mesmo que antes do término do Prazo de Dura...
	15.2 Formas de Liquidação – Para cumprir o disposto no Artigo anterior, o Gestor indicará a forma de liquidação do Fundo para aprovação da Assembleia Geral de Quotistas, que será feita levando em consideração a opção que atenda, da melhor maneira, aos...
	15.2.1  Em qualquer caso, a liquidação de ativos será realizada com observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo.
	15.2.2 Observado o disposto no item 15.2.3 abaixo, tendo se esgotados todos os esforços necessários à venda integral dos ativos do Fundo, e ainda havendo ativos remanescentes após o Prazo de Duração do Fundo e suas prorrogações, deverão tais ativos se...


	I -  com valor igual ao do preço de oferta de compra formulada por terceiros interessados e recusada pelo Comitê, caso tenha havido alguma proposta nos últimos 12 (doze) últimos meses que antecederem o termo final do Prazo de Duração do Fundo ou de su...
	II –  pelo valor de mercado de sua ação, caso a Companhia Investida tenha sua suas ações negociadas em bolsa de valores
	15.2.3 Os ativos que, na data de encerramento do Fundo, não tiverem sido alienados e não tenham sido objeto de oferta de compra na forma do inciso I acima, serão considerados como nulos para efeito do cálculo do Patrimônio Líquido naquela data e para ...
	15.2.4 Caso o Gestor não consiga alienar ou resgatar integralmente os ativos remanescentes de titularidade do Fundo, deverá convocar uma Assembleia Especial de Cotistas com a finalidade de deliberar sobre os procedimentos a serem adotados pelo Fundo c...
	15.2.5 Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Regulamento, na hipótese de a Assembleia Especial de Cotistas referida acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos a serem adotados pelo Fundo com vistas à amortização integral de C...

	CAPÍTULO 16 – PRESTADORES DE SERVIÇOS
	Administração
	16.1 A Classe será administrada pelo ADMINISTRADOR. Observadas as limitações estabelecidas neste Anexo e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o ADMINISTRADOR tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração da Cl...

	Gestão
	16.2 O GESTOR, observadas as disposições previstas na regulamentação e autorregulação aplicáveis e as limitações legais, bem como as atribuições do Comitê de Investimentos, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos, ...
	16.3 Compete ao GESTOR negociar os ativos da carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.

	Equipe-Chave
	16.4 O GESTOR deverá assegurar que a sua equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão da Classe, seja sempre composta por um grupo de profissionais dedicados a investimentos relacionados ao objetivo da Classe. A equipe-chave será compo...

	Vedações Aplicáveis aos Prestadores de Serviços Essenciais
	16.5 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos,exceto (i) na situação de empréstimo contraído para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de integralizar as Cotas que subscrevem, observado que o valor do empréstimo estará limitado ao montante nec...
	(iii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pela Classe, exceto mediante aprovação dos Cotistas que representem 2/3 (dois terços) das Cotas subscritas;
	(iv) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na regulamentação em vigor ou neste Anexo;
	(v) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(vi) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(vii) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(viii) praticar qualquer ato de liberalidade.
	16.5.1 Caso existam garantias prestadas pela Classe, conforme disposto no item (iii) acima, o ADMINISTRADOR deve zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de divulgação de fato relevante e ...

	16.6 O GESTOR deverá assegurar que o valor justo dos Ativos Alvo e Outros Ativos investidos, inclusive aqueles contribuídos ao patrimônio da Classe para integralização de Cotas, estejam respaldados em laudo de avaliação elaborado por avaliadores indep...

	Custódia
	16.7 O serviço de custódia dos ativos da Classe será prestado pelo CUSTODIANTE, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

	Controladoria e Escrituração
	16.8 O ESCRITURADOR prestará serviços de controladoria e escrituração das Cotas da Classe, a quem caberá as atribuições previstas nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

	Auditoria
	16.9 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas da Classe serão prestados por um Auditor independente registrado na CVM eleito pelo ADMINISTRADOR, com a concordância do GESTOR. Pelos serviços prestados, o Auditor fará jus a...

	CAPÍTULO 17 – REMUNERAÇÃO
	17.1 As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 dias):
	17.2 O GESTOR fará jus a uma Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) incidente sobre todo e qualquer valor remanescente após pagamento aos Cotistas (i) a título de amortização de Cotas e distribuição de dividendos, ou por ocasião da li...
	17.3 A Taxa de Performance será apurada e provisionada exclusivamente quando da amortização ou do resgate de Cotas, conforme aplicável, observando-se, ademais, o seguinte:
	(i) para fins de apuração e provisão da Taxa de Performance, somente serão considerados os valores efetivamente distribuídos aos Cotistas em moeda corrente nacional por ocasião de tal amortização ou resgate (isso é, desconsiderando-se o Patrimônio Líq...
	(ii) A Taxa de Performance, se devida, será provisionada e paga ao GESTOR no mesmo dia em que ocorrer a amortização ou resgate de Cotas.

	17.4 No caso de destituição do GESTOR por justa causa pela Assembleia de Cotistas ou renúncia do GESTOR, não será devida Taxa de Performance.

	CAPÍTULO 18 – CONFLITO DE INTERESSES
	18.1 No momento da aquisição de suas respectivas Cotas, cada Cotista deverá reconhecer a existência de conflito de interesses presentes e potenciais relacionados ao próprio Cotista, sendo certo que a Assembleia Especial de Cotistas será responsável po...
	18.1.1 Para fins deste Anexo ou de qualquer outro documento relativo ao FUNDO, conflito de interesses significa a existência de qualquer interesse pessoal e particular, efetivo ou potencial, dos Cotistas, GESTOR, ADMINISTRADOR, de seus respectivos ac...
	18.1.2 O Cotista, o GESTOR, ADMINISTRADOR e/ou o membro do Comitê de Investimentos conflitado, ou seja, que se encontre em uma situação que o coloque, potencial ou efetivamente, em situação de Conflito de Interesses, de qualquer natureza, deverá...
	18.1.3 Caso exista Cotista impedido de votar na forma prevista neste item 18.1, as Cotas pertencentes ao Cotista impedido não serão computadas para fins do cálculo dos quóruns de instalação e deliberação das Assembleias Gerais de Cotistas.
	18.1.4 Caso algum membro do Comitê de Investimentos esteja impedido de votar nos termos deste item 18.1, deverá ser substituído por seu respectivo suplente. Caso esse substituto não seja designado, o membro impedido não poderá participar e votar...
	18.1.5 Além do quanto disposto no caput desse item 18.1, o GESTOR não poderá investir, direta ou indiretamente, em companhias incluídas na Política de Investimentos, a não ser que:
	(i) o Período de Investimento do FUNDO tenha terminado ou o FUNDO tenha rejeitado o investimento na companhia em questão antes do término do Período de Investimento; e
	(ii) a Assembleia Geral de Cotistas tenha autorizado expressamente o GESTOR a realizar tal investimento.



	CAPÍTULO 19 – FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	19.1 A carteira da Classe está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus Outros Ativos, o que pode acarretar perda patrimonial à C...
	19.2 A carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este Capítulo. Os métodos utilizado...
	19.3 Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação:
	19.3.1 Risco de Mercado:
	(i) Fatores macroeconômicos relevantes: variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem...

	19.3.2 Outros Riscos
	(i) Risco de alteração da legislação aplicável à Classe e/ou aos Cotistas: a legislação aplicável a Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam inves...
	(ii) Riscos de alterações na legislação tributária: alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe. Essas alterações incluem (i) a...
	(iii) Padrões das demonstrações contábeis: as demonstrações financeiras da Classe serão elaboradas em consonância com os padrões contábeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas não–residentes no Brasil deverão, eventualmente, preparar suas r...
	(iv) Morosidade da justiça brasileira: o FUNDO, a Classe e as Sociedades Alvo poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo como no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de tai...
	(v) Arbitragem: o Regulamento do FUNDO prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe em um eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido da Classe, implicando em custos que pode...

	19.3.3 Riscos relacionados à Classe
	(i) Risco de cancelamento da Primeira Emissão ou de colocação parcial das Cotas da primeira emissão da Classe: na eventualidade de o montante mínimo da Primeira Emissão não ser colocado, a Primeira Emissão será cancelada, sendo todas as intenções de i...
	(ii) Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe em decorrência de desinvestimentos poderão ser reinvestidos em Ativos Alvo de Sociedades Alvo mediante aprovação do Comitê de Investimento, e segundo os critérios por ele estabe...
	(iii) Risco de não realização de investimentos: não há garantias de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação de sua Política de Investimentos, o que pode result...
	(iv) Risco de concentração da carteira da Classe: a carteira da Classe poderá estar concentrada em Ativos Alvo de emissão de uma única Sociedade Alvo, tornando os riscos dos investimentos diretamente relacionados à solvência da Sociedade Alvo. A event...
	(v) Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Outros Ativos: a propriedade das Cotas não confere aos seus titulares a propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fração ideal específica dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas são...
	(vi) Inexistência de garantia de eliminação de riscos: a realização de investimentos na Classe sujeita o investidor a riscos aos quais a Classe e a sua carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe...
	(vii) Riscos relacionados à responsabilidade dos Cotistas: Em que pese a previsão de limitação de responsabilidade dos Cotistas, trata-se de alteração legal e regulatória recente, sem histórico de precedentes e jurisprudência. Nesse sentido, não há co...
	(viii) Risco de Governança: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do ADMINISTRADOR, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterada d...
	(ix) Desempenho passado: ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADO...
	(x) Inexistência de garantia de rentabilidade: a Classe não possui garantia de rentabilidade mínima aos Cotistas, seja pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, pelo FUNDO Garantidor de Créditos – FGC ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrentes...
	(xi) Risco decorrente de operações nos mercados de derivativos: a utilização de instrumentos de derivativos pela Classe pode aumentar a volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de retorno nas suas operações, não produzir os efeitos desejados ...
	(xii) Possibilidade de endividamento pela Classe: a Classe poderá contrair ou efetuar empréstimos na forma deste Regulamento, de modo que o Patrimônio Líquido da Classe poderá ser afetado em decorrência da obtenção de tais empréstimos.
	(xiii) Demais Riscos: a Classe também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao seu controle, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Outros Ativos, mudanças impostas a...

	19.3.4 Risco relacionados às Sociedades Alvo
	(i) Riscos relacionados às Sociedades Alvo: a carteira da Classe estará concentrada em Ativos Alvo de emissão das Sociedades Alvo. Não há garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer das Sociedades Alvo; (ii) solvência das Sociedades Alvo; (iii) cont...
	(ii) Risco de crédito de debêntures da carteira da Classe: os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira da Classe (incluindo, sem limitação, debêntures de emissão das Sociedades Alvo) estão sujeitos à capacidade dos seus e...
	(iii) Risco de responsabilização por passivos da Sociedade Alvo: nos termos da regulamentação, a Classe deverá participar do processo de tomada de decisões estratégicas das Sociedades Alvo. Tal participação, em razão da responsabilidade a ela inerente...
	(iv) Riscos relacionados a reclamação de terceiros: no âmbito de suas atividades, as Sociedades Alvo e, eventualmente, a própria Classe poderão responder a processos administrativos ou judiciais movidos por terceiros, o que poderá impactar negativamen...
	(v) Risco de diluição: caso a Classe venha a ser acionista de qualquer Sociedade Alvo, a Classe poderá não exercer o direito de preferência que lhe cabe nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, em quaisquer aumentos de cap...
	(vi) Risco de aprovações: investimentos da Classe em Sociedades Alvo poderão estar sujeitos à aprovação por parte de autoridades regulatórias aplicáveis. Não há garantia de que qualquer autorização nesse sentido será obtida ou qualquer previsão com re...
	(vii) As Sociedades Alvo estão sujeitas à Lei Anticorrupção brasileira: As Sociedades Alvo estão sujeitas à legislação anticorrupção brasileira, que possui sanções severas e pode fundamentar investigações e processos diversos, nos âmbitos administrati...
	(viii) Risco de Coinvestimento: o FUNDO poderá coinvestir com outros fundos e/ou veículos geridos/administrados ou não por Afiliadas do ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, os quais poderão ter participações maiores que as da Classe nas Sociedades Alvo, e em...
	(ix) Risco de Coinvestimento – Coinvestimento por determinados Cotistas. A Classe poderá, na forma prevista neste Anexo e observado o disposto na regulamentação aplicável, coinvestir nas Sociedades Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veículos ge...

	19.3.5 Risco de Liquidez
	(i) Liquidez reduzida: as aplicações da Classe em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, já que poderá não existir mercado secundário com liquidez para tais Ativos Alvo....
	(ii) Riscos relacionados à amortização/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienação dos ativos integrantes da carteira da Classe ou devido à deliberação do Comitê de Investimentos que aprovar o reinvestimento. A Classe está exposta a determin...
	(iii) Risco de restrições inerentes à negociação: determinados ativos componentes da carteira da Classe, inclusive títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de órgãos r...
	(iv) Liquidez reduzida das Cotas: a inexistência de tradição no mercado de capitais brasileiro de negociações no mercado secundário envolvendo cotas de fundos fechados indica que as Cotas da Classe poderão apresentar baixa liquidez para negociação. Te...
	(v) Risco decorrente da precificação dos Outros Ativos e risco de mercado: a precificação dos Outros Ativos integrantes da carteira da Classe deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores...

	19.3.6 Riscos relacionados às Sociedades Alvo
	Embora o FUNDO tenha participação no processo decisório das Sociedades Alvo, não há garantias de: (i) bom desempenho de quaisquer das Sociedades Alvo, (ii) solvência das Sociedades Alvo, ou (iii) continuidade das atividades das Sociedades Alvo. ...



	CAPÍTULO 20 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	20.1 A Classe terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as demonstrações contábeis da Classe serem segregadas das do ADMINISTRADOR, bem como das do CUSTODIANTE.
	20.1.1 Os ativos e passivos da Classe, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com base no BR GAAP e demais normas aplicáveis, especialmente a Instrução CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, passivo...
	20.1.2 As demonstrações financeiras da Classe, inclusive os critérios de provisionamento e baixa de investimentos, deverão ser elaboradas de acordo com as normas de escrituração expedidas pela CVM, devendo ser auditadas anualmente por Auditor registra...
	20.1.3 O ADMINISTRADOR é o responsável pela elaboração e divulgação das demonstrações contábeis da Classe, inclusive com base no laudo de avaliação preparado por avaliadores independentes e, assim, deve definir a sua classificação contábil entre entid...
	20.1.4 O ADMINISTRADOR, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboração das demonstrações contábeis da Classe, pode utilizar informações do GESTOR ou de avaliadores independentes, para efetuar a classificação contábil da Classe ou, ainda, para...
	20.1.5 Ao utilizar informações do GESTOR, nos termos do item 20.1.4 acima, o ADMINISTRADOR deve, por meio de esforços razoáveis e no âmbito do seu dever de diligência, obter o conforto necessário sobre a adequação de tais informações obtidas.

	20.2 As demonstrações contábeis da Classe serão elaboradas pelo ADMINISTRADOR ao final de cada exercício, nos termos da Instrução CVM 579 e pelo plano contábil apropriado, devendo ser auditadas anualmente pelo Auditor.

	CAPÍTULO 21 – DISPOSIÇÕES FINAIS
	21.1 A assinatura, pelo subscritor, do Termo de Adesão implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado.
	21.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o ADMINISTRADOR, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	21.3 Os Cotistas deverão manter em sigilo: (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento elaborados pelo ou para o ADMINISTRADOR e/ou o GESTOR; (ii) as suas atualizações periódicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii...
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